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Introducção 

Os romanos foram eminentes na arte de extrahir minerio 
e da sua perícia nesta especialidade restam inequívocas pro

\. I ( 
I". vas em todo o solo da península hispanica. As galerias, que 
\:::' elles perfuraram, são comtudo attribuidas aos sarracenos pela 
~- · imaginação popular, que povôa ainda aquelles recintos subter-

raneos de lendas mysteriosas e de mouras encantadas. Feliz de 
-!· quem possuir a varinha de condão, com que possa quebrar 
"'~ o seu encantamento! Os thesouros das Mil e uma noites não 
\.'o contêem maior somma de maravilhas. 

Ha bastantes annos foi descoberto nas minas de Aljustrel 
r'( um precioso monumento epigraphico, a· celebrada tabula de 

bronze, em que se acham inscriptas, em língua latina, algu
mas prescripções do direito romano sobre minas. Esta vene
randa relíquia conserva-se actualmente no museu da Com
missão Geologica, tendo sido estudada e descripta por A. 
Soromenho, Esta cio da Veiga e outros sabios estrangeiros. 

Na primeira metade do seculo xv1 as minas de cobre de 
Aljustrel estavam sendo exploradas, pelo menos para a ex
tracção do azul para a pintura.~Francisco das Aves, pintor 
de Beja, tinha o encargo, por parte de D. Manuel, de afina
dor do azul, e Jorge Affonso, outrosim pintor, era quem tinha 
a íncumbencia official de receber aquelle producto. Vejam-se 
estes dois nomes na minha Noticia sobre alguns pintores. 
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O territorio portuguez possue grandes riquezas mineraes, 
que não têem sido convenientemente aproveitadas, dando-se 
unportantes soluções de continuidade na sua exploração. Não 
se pôde todavia negar que tanto o poder real como outras 
personagens importantes, empregaram sempre diligencias 
para fomentar esta industria. 

Príncipes seculares e príncipes da egreja, como o infant:e 
D. João, os duques de Bragança, os bispos da Guarda e de 
Portalegre, alcançaram importantes concessões de minas. 
Uma das causas que mais contribuíram e contribuem ainda 
para o estagnamento da mineração, é a falta de combustível. 
Os pinhaes e outras manas são insufficientes para o consumo 
mais ordin<>rio, sendo necessario importar todos os annos 
grande quantidade de madeiras de construcção. Se as nossas 
minas carboniferas fôssem mais abundantes, já por certo se 
teriam construido altos fomos proximo de Moncorvo para o 
lavramento do seu riquissimo jazigo de ferro. As ferrarias 
de Thomar gosaram sempre de fama, e ainda se trabalhou 
nellas até aos princípios do seculo passado, mas hoje estão 
ao abandono. Na actualidade a mina mais importante e que 
funcciona activamente, é a de cobre em S. Domingos, pro
ximo de Mertola. E' seu proprietario um inglez. 

Por diversas vezes alguns dos nossos compatriotas foram 
ao estrangeiro aperfeiçoar-se no estudo e pratica da mine
ralogia. Entre elles Joaquim Pedro Fragoso de Siqueira, de 
quem possuo a seguinte obra: 

cDéscription abrégée de tous les travaux, tant d'Amalga
mation, que des Fonderies qui sont actuellement en usage 
dans les ateliers d'Amalgamation e des Fonderies de Hals-" 
brück, pres de Freyberg. Pour servir de guide aux étrangers 
qui voudront visiter ces Etablissemens, et aux Jeunes-Gens 
qui voudront étudier cette Partie à Freyberg. Dédiée à soo 
Altesse Royale le Sérénissime Prince du Brésil, Régent de 
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Portugal, par Mr. J. P. Fragoso de Siqueira,. Membre Or. 
dinaire de I' Académie Royale des Sciences de Lisbonne, et 
Correspondant de la Société Economique de Leipsic. Avec 
deux Planches en taille-douce, concernant l'Amalgamation. 
Dresde, 18oo•. -4.0 , 99 pag., ms. 5, in. de index e errata. 

A dedicatoria é assignada de Freyberg, em Saxe, a 1 o de 
janeiro de 1797. Nella diz que fôra nomeado por decreto de 
D. Maria I, de maio de 1790, para fazer uma viagem me
tallurgica na Europa. 

A obra é em fnincez e allemão. 
Innocencio da Silva incluiu no seu Dicciotzar·io o nome de 

Fragoso de Siqueira, de quem regista diversas memorias 
publicadas entre as da nossa Academia. Não descreve nem 
viu a que cito, dizendo porém constar-lhe que escrevera ou
tras memorias em francez e ailemão. Dá-lhe mais um appel
lido, achando-se todo o nome por esta fórma no Diccionario: 
Joaquim Pedro Fragoso da Motta de Siqueira. 

No catalogo da livraria dos condes de Linhares, vi descri
pto nos manuscriptos, sob o n. 0 99, a seguinte obra de An
tonio da Rocha Barbosa : Memorias das tres fabricas de ferro, 
do Prado, da Machuca e da Fo1_ do Alge. 

Este auctor não vem incluído no Diccionari'o Bibli'ographico. 
Existem bastantes monographias, artigos e catalogas, em 

que se trata das nossas riquezas metallurgicas, mas ainda 
está por escrever uma historia geral, empresa a que não 
ousaria abalançar-me por mais de um motivo, e para a qual 
me limitarei a fornecer alguns subsídios. 

São numerosos os documentos ácerca de minas e minei
ros, que se acham registados nas chancellarias reaes e dis
persos por outras secções do Archivo Nacional. Tomei nota 
de muitos e copiei alguns dos que me pareceram mais impor
tantes, e d' esses faço agora uso, dando-lhe uma tal ou qual 
distribuição methodica e precedendo-os de breves considera
ções. Sirvo-me da pt·ata da casa sem me aproveitar de eru-

• 
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dição estranha. Por esta pequena amostra se pôde fazer idêa 
dos valores que ainda estão soterrados. 

A historia da nossa metallurgia poderia simultaneamente 
tratar da parte scientifica e da parte technica, descrevendo 
a constituição geologica dos jazigos existentes e os processos 
que têem sido empregados na sua exploração. Esta phase 
evolutiva poderia dividir-se . em tres grandes períodos, com
prehendendo o primeiro os tempos prehistoricos. O segundo 
viria d' essa época até á fundação da monarchia,. assignalando 
principalmente o domínio romano. o terceiro, finalmente, 
abrangeria a existencia politica de Portugal, desde o reinado 
ae D. Affonso Henriques até aos nossos dias. 

Tudo isto, já se vê, seria illustrado com mappas e estam
pas representativas do estado das minas, dos seus productos,. 
utensilios e apparelhos empregados na extracção e preparo 
dos metaes. 

Duas partes complementares seriam absolutamente indis
pensaveis. Uma d'ellas a synopse chronologica de toda a_le
gislação mineira; a outra uma desenvolvida nota bibliogra-. 
phica de tudo o que se tem esáipto e publicado em· Portugal 
sobre o assumpto. 

Mas agora reparo que estava ensinando o pad1:e nosso ao . 
vi'gario, eu, que affirmava não o saber, ou que não me atre
veria a pronunciai-o quando o soubesse. D' esta contra~icção 
me arrependo e penintenceio, pondo aqui ponto, para não 
cahir em outras. 

I 

·I 
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· Minas -de ouro 

A) Minas da Adiça. - Thomaz Luis L.tsuarte de Andrade, D. Meela de Noro
nha, D. ·Martinho Castello Branco, Joio d' All'onseca e Antlo d' All'onseea. 

A pesquiza do ouro, tanto em minas como nas areias-dos 
rios, sobretudo nas do Tejo e Mondego, chegou a ter bas
tante importancia entre nós, mas hoje acha-se complei:an1ente 
.abandonada. H a · coisa de vinte aimos ainda se exploravam 
minas de antimonio a fim -de extra h ir d' elle algum ouro, ·mas 
·a percentagem era tão diminuta que não dava para as des:. 
pezas. Os descobrimentos marítimos, desviando a nossa acti
_vidade do solo patrio, fizeram com que ligassemos mais atten
ção ás ríquezas mineraes das col01lias do que ás nossas pro• 
prias. João de Barros lastima este abandono e preferenc:ia. 
Descrevendo as regióes banhadas por dois importantes rios 
africanos, diz o insigne chronista: «E não trazendo as areas 
destes dous notaueis rios Canagá e Gambea, tanto ouro 
como as do nosso Tejo e Mondego: está tão ·trocada a opi~ 
nião dos homens, que menos estimão o que tem á cerca de 
si, que o que esperão per tantos perigos e trabalhos, como 
passão em o ir buscar a estes dous rios barbaros. » ( 1 ). 

D. João III possuía um sceptro de ouro, para o qual dera 
o desenho Francisco de Hollnnda, e cuja materia prima, se
gundo a tradição cxarada em André de Resende, fôra extra• 

( 1) João de Barros, Decada primt~ira, li v. 3.0 , cap. vm .. 
2 R. 2920 
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hida das areias do Tejo. Esta tradição, porém, é destituída 
de fundamento, devendo prevalecer o testemunho de Hol
landa, que assevera terminantemente que o precioso objecto 
fôra feito com uma barra de ouro tirada de uma mina des
coberta por Ayres do Quental. 

Ayres do Quental foi feitor-mór dos metaes nos reinados 
de D. Manuel e D. João III, e parece ter sido um dos por
tuguezes mais notaveis nesta especialidade. A mina que elle 
.descobriu foi a do Rosmaninhal, na província da Beira, pro
~imo da raia. Como Ayres do Quental tem sido con~iderado 
por alguns como architecto, por isso o inclui no 2.0 volume 
do meu DicciotZario dos architectos. 
. A mais importante mina de ouro existente em Portugal, 
tendo sido explorada durante seculos, e trabalhando-se ainda 
nella no seculo passado, é a da Adiça, na margem esquerda 
do Tejo, proximo da sua foz, e não longe de Almada. E' na
tural que os romanos a tivessem aproveitado e que os secta
rios do Islam proseguissem nos mesmos trabalhos. A palavra 
Almada, segundo fr. João de Sousa, é de origem arabica, 
sendo o seu significado Castello da mina de ouro. 

No domínio portuguez, a partir pelo menos do seculo xv, a 
mina chamou-se da Adiça e os· seus operarias adiceiros, ouri
veseiros ou ourives da Adiça. No livro 29, fi. 69 e seguintes da 
Chancellaria de D. Manuel, acha-se registado o caderno dos 
privilegias dos adiceiros, documento curiosíssimo, que só de per 
:>i nos póde fornecer a historia d' esta industria. Ahi se acham 
incluídos outros diplomas, a série dos privilegias concedidos 
pelos. reis anteriores até D. Affonso IV. Ahi se especificam 
muitas circumstancias curiosas e se mencionam os nomes de 
alguns dos mest1·es de tira1· o ou1·o. D. Manuel confirmou todos 
~stes privilegias, na sua cidade de Evora, a 2 de maio de J497· 

Que estas minas davam rendimento de bastante importan
cia, prova-se não só pelo pessoal de fiscalização, como pelo 
tributo que pag~vam ao rei, que então personificava o estado. 



t t 

A Adiça tinha um ouvidor, um alcaide e um escrivão, e todos 
os annos os adiceiros pagavam um certo numero de corôas 
de ouro. 

Em 1480 O. Affonso V fez mercê d'este tributo a Lisuarte 
de Andrade, fidalgo de sua casa e veador-môr da artilheria, 
como quem diria hoje inspector geral. Antes d'elle recebia-o 
Thomaz Luis em pagamento de dez mil reaes de tença por 
anno. Foi por seu fallecimento que a mercê passou para Li
suarte de Andrade. 

Lisuarte de Andrade obtivera licença para vender e tres
passar estas corôas, e em 1488 contractava neste sentido 
com D. Mecia de Noronha, mulher de D. Martinho de Cas:
tello Branco, conselheiro e védor da fazenda de D. João II, 
que em carta de 3o de maio d' aquelle anno validou e confirmou 
a transacção. Não nos diz o documento o preço da venda.· 

D. Manuel confirmava tudo isto em carta passada em Es
tremoz a 18 de janeiro de 1497, a qual se acha registada a 
fi. 73 verso do livro 27 da sua Chancellaria. 

Em 29 de agosto de 1S22 doava el-rci D. João III a Antão 
d' Affonseca a mina de ouro da Adiça, havendo para si todo 
o ouro que d'ella extrahisse, sendo ao mesmo tempo védor 
e ouvidor da dita Adiça, isto nos termos em que a houvera 
seu pae João d'Affonseca, por cujo fallecimento vagára. 

Esta carta faz suppôr que de algum modo ~aviam caducado 
os direitos concedidos a D. Mecia de Noronha e seu marido 
D. Martinho de Castello Branco, a não ser que elles conti
lmassem a receber dos Affonsecas o tributo costumado. 

Seguem-se as cartas d'onde extrahi as noticias que venho 
de dar: 

«Dom Manuell &. A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber 
que da parte de dona Micia de Noronha, molher de dom Martinho de 
Castelbramco, snõor de Villa Nova de Purtimaão, do noso comselho· e 
veedor da nosa fazem da, nos foy mostrada huúa carta delRey dom Joharn 
~u snfior, que Deus aja, de que o theor della tall he: «Dom Jolmm 

• 
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per graça de Deus Rey de Purtugali e dos Alguarves daquem e dalem 
.mar em Africa senhor de Guynee, a quantos esta nosa carta virem faze
mos saber que Lisuarte dAmdrade, fidaliguo de nosa casa tinha huüa 
carta deiRey meu snfior e padre que Deus tem per a quall lhe o dito 
snnor fez mercee em sua vida das coroas que os adiceiros paguam em 
cada huu anno, da quall o theor de verbo averbo tall h e: «Dom Afonso 
'Per graça de Deus Rey de Purtugall e dos Alguarves daquem e dalem 
mar em Africa, a quantos esta nosa carta virem fazemos saber que es
guardamdo nos ao muyto seruiço que temos recebido e ao diamte espe
ramos re'ceber de Lisuarte damdrade1 fidallgo de nosa Cf!.Sa e veedor mor 
da nosa artelharia, e querendolhe fazer graça e mercee, temos por bem 
e lhe fazemos daqui em diamte mercee em sua vida de todallas coroas 
de ouro que os nosos adiceiros da nosa adiça nos pagam em cada huú 
anno por bem de seus preuylegios que lhes temos dados e asy como as 
de nos avia de temça Tomas Luis que se ora finou pera pagamento de 
huüs dez mill reaes que lhe nellas tinham os despachados de temça em cada 
'huu anno, as quaaes coroas elle começara daver da feitura desta nosa 
carta em diamte, tiramdo aquelia parte que monta aver ao dito Tomas 
Luis atee o tempo de seu finamemto solido a liura. E porem mandamos 
aos veedores da nosa fazenda que lhe leyxem asy aver as ditas coroas 
ao diw Lisuarte dAmdrade em sua vida como dito he: e bem asy man
damos ao ouuidor, alcaide e escpriuam da dita adiça e aos mestres della 
que lhe façã em cada huü anno faze•· das ditas coroas muy bóo paga
'mento ao tempo e per aquella guisa que nos os ditos adiceiros sam obri
gados pagar, por que asy he nosa merce sem outra duuida que a ello 
ponham e por o trellado desta nosa carta com seu conhecim~to man
damos que sejam Jeuados em cada huii anno em despesa ao dito 
ouuidor ou pesoas sobre que carregarem em recepta. Dada em ViUa (sic) 
a xbij dias de junho. Guaspar Luis a fez- anno de noso seiir lhesu X0 de 
mil une h:xx. Pidimdonos o dito Lisuarte damdrade que por quamto nos 
lhe~ tínhamos dada licemça que elle se podese comcertar com quem 
quer fose sobre as ditas coroas e as vemder e fazer outro quallquer par
tido dellas que lhe bem viesse e que elle ora se comcertara com dona 
Mecia de Noronha molher de dom Martinho de Cnstelbranco do noso 
comselho e veedor da nosa fnzemda sobre as ditas coroas e as queria 
pasar como de feito nella pasaua nos prouuese dello e lhe mãdasemos 
fazer sua carta e visto nos (sic) seu dizer e pidir, temos por bem e nos 
praz que a dita dona Mecia aja daqui em diamte as ditas coroas dos ditos 
adiceiros em sua vida e pella guisa que as tinha e avia o dito Lisuarte 
damdrade per carta do dito sór meu padre, a quall ao asinar desta foy 



rota. E porem mandamos aos veedores da nosa fazemda que lhe asy. 
ave as ditas coroas aa dita dona Micia em sua vida, como dito he; e 
bem asy ao ouuidor e oficiaes da dita adiça que lhe façam fazer dellas 
muy boo pagameto sem outra duuida nem embargo que lhe posto seja. 
Dada etn a villa dalmadaa a xxx dias domes de mayo. Tome Lopez a 
fez- anno do nascimeto de noso seiír Ihesu x• de millml" lxxxbiij• ( 1488). 
Pidimdonos a dita dona Mecia que lhe confirmasemos a dita carta, e nos 
visto seu requerimeto queremdolhe fazer graça e mercee temos por bem 
e lha conQrmamos e avemos por confirmada asy e pella maneira que se 
nella contem. E porem mandamos que asy se cumpra e guarde sem 
duuida nem embargo que lhe a ello posto seja, por que asy he nosa 
merece. Dada em Estremoz a xbiij de janeiro. Francisco de Matos a fe.z 
- anno do nasci meto de noso Sõr Ihesiíu X• de millnnc lrbij ( 1497)» ( 1) 

aDom Joham &. A quamtos esta nossa carta virem fazemos saber que 
havemdo nos respeito aos muitos e comtynuados seruiços que Joham 
Ja•sequa, que Deos perdoihe tem feitos a elRey meu senhor e padre, que 
samta glloria ajaa e a nos, e a seu merecimento, e asy aos que temos 
recebidos dAmtam da•sequa, fidallguo de nosa casa, seu filho, e querem
do-lhe fazer graça e merce, temos por bem e lhe fazemos doaçam e 
merce daqui em diamte, em dias de sua vida, danosa adyça, que he em 
termos dAlmadaa, asy e pola maneira, que bela a nos pertemce e per
temcer pode, e queremos que haja pera sy todo ouro, que por sua 
imdrustyaa puder nela aver abrido (?) ela ou por quall quer outra ma
neira que sejaa lhe deus nela der asy e pola maneira que todo tynhaa e. 
avya o dito Joham da•sequa, seu pai, per cujho falecimento fiquou ~agua 
a nos; e asy nos praz por comfiarmos dele e em sua bomdade que ho 
fara bem e como a noso seruiço e bem das partes compre, que ele seja 
vedor e ouvidor da dita adiçaa asy e pola maneira que ho ele deve ser 
e ho era o dito seu pai, e porem mandamos a todollos nosos hofyciais 
e pesoas a que esto pertemcer que ho metam em pose da dita adiçaa e 
lha leix:em ter e aver e lograr e pesoir poJa maneira sobredita sem lhe 
niso porem duuidaa nem embarguo allgum e mamdamos aos mestres 
adiceiros da dita adiçaa e aos juizes e Justyças da dita vilaa dallmada e 
a quais qner outros hofyciaes e pesoas a que isto pertemcer que hajam 
daqui em diamte ao dito Amtam dafonsequa por vedor e ouuidor da dita 
odiçaa e adyceiros dela e a outro allgiíu não e ho leixem servyr e busar 

(I) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Manuel, li v. 27, fi. 73 v. 
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dos ditos hofycios com a jurpiçam poderes e lyberdades que por nosos 
priuilegios temos dado e outroguados aos hofyciaes da dita adiçaa e o 
dito Amtam dafonsequa juraraa em a nosa chancellaria aos samtos 
avamgelhos que hem e direitamente e como deve obre e use dos ditos 
hoficios guardamdo o noso seruiço e ho direito das partes. Dada em a 
nosa cydade de Lyxboa a xxtx dias do mes de agosto.- Jorge Fer
namdez a fez de mil e b• xxij» ( 1 ). 

o) !dleelros.- Jo!o Lopes, Domingos Anes, Alvaro Domingues, Diogo Dias,. 
Alronso Gomes, Almo Domingues, !Tvaro Anes Yeregoa e Jo!o Afonso. 
Cremente. 

Sendo vinte o numero dos adiceiros, não admira que ap
pareçam registadas nas chancellarias bastantes cartas a seu 
respeito, já de nomeação, já de aposentação e privilegio. 
Transcrevi aqui algumas, de que tirei cópia, e nas quaes se 
encontram tambem esclarecimentos curiosos. Referem-se aos 
seguintes individuos : 

João Lopes.·- Era sapateiro e por motivo de doença foi 
aposentado no seu logar de adiceiro. D. Affonso V lhe pas
sou a respectiva carta em Cintra, a 19 de setembro de 14S4. 

Domingos Anes.- Era já muito velho e enfermo, e em seu 
logar foi nomeado seu filho, Alvaro Domingues, por carta de 
16 de dezembro de 1472. Neste tempo era védor da Adiça 
Diogo Nunes. 

Ajfonso Gomes. - Foi nomeado em carta de 28 de agosto 
de 1483, em logar de Diogo Dias, que nelle renunciára. Era 
escrivão da Adiça Affonso de Ferreira. 

Alvaro Domingues.- Tanoeiro. Residia em Almada. D. 
João II o privilegiou, isentando-o de ir servir na Adiça, com-. 
tanto que pagasse as corôas a que era obrigado pela razão 
d'este officio. Carta de 27 de julho de 1488, passada em Al
mada. 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de D. João III, Doaf6tt, llv. 46, fi. 16o v. 
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Alvam Anes Ve1·egoa.- D. João II lhe deu carta de apo
sentação, por doença e annos avançados, a 17 de maio de 

1492· 
João Ajfonso Cremeute.- D. João II o nomeou, a 17 de 

junho de 1492, adiceiro do conto dos de duas corôas, em 
substituição de Alvaro Anes, que havia sido aposentado, e 
que é sem duvida o mesmo de quem fiz menção no para
grapho anterior. Neste tempo era védor da Adiça, Lopo Dias, 
escudeiro d' e l-rei. 

•Dom Afomso &c. A uos Aluaro Paaez veedor dos adiceiros da nossa 
adiça e ao corregedor e Coudel da cidade de Lixboa e a todollos cor
regedores juizes e justiças oficiaes e pessoas a que esta carta for mos
trada e o conhecimento della pertencer per qualquer guissa que sseja 
Saude. Sabede que nos querendo fazer graça e merçee a Joam Lopez 
çapateiro nosso adiçeiro morador em a dita cidade posto que nom 
chege a Idade de Satenta anos a que teemos detreminado per djreito 
mandar apoussentar os nossos vassallos e priuillegiados por quanto fo
mos çerto per haa jnquiriçom que sobre sua despossiçom mandamos 
tirar que auja muito tempo que era adorado de tal enfermidade ssobre 
a qual fezera mujtas despesas e a ella nom poderia auer cura nem rre
medio. T eemos por bem e apoussentamollo com ssua homra e porem 
uos mandamos que doqui en diante ho ajaaes por nosso adiçeiro apous
sentado e lhe conpraes e guardees e façaees conprir e guardar todollos 
priuillegios honrras e franquezas e liberdades de que ata agora elle hus· 
sou e gouujoo ante de assy sseer apoussentado e que ham e guardam a 
todollos outros nossos adiçeiros apoussentados e que apoussentados nom · 
(sic) e lhe nom vaades nem conssentades hir contra ellas nem cada hqa 
e lhe conpry e guarday esta nossa carta em todo bem e conpridamente 
como em ella he contheudo sem outro enbargo que haus e.outros a ello 
ponhaaes dante em Sintra xix djas de Setembro- Fernam Lourenço a 
fez- ano de Noso Senhor Jhesu Christo de mjl iüj•l iiij• ( 1 ). 

«Dom Afomso &c. A quantos esta nossa carta virem fazemos saber 
que confiando nos dAluaro Doiz filho de Domingue Anes, adiceyro da 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Ãfti>nao V, llv. ao, 11. gS. 
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nossa aadiça, que he tall que o fara bem e fielimente e como conpr~ a 
nosso· seruiço, e querendolhe fazer graça e mercee, teemos por bem ,e 
o fazemos adiceiro no oficio que o dito seu pay ataa ora tem, o quall 
erp. elle poemos e esto por quanto vimos e fomos certo que por in: 
quiriçom que sobrello foy tirada que o dito seu pay he já muyto fraco 
e enfermo e em tall desposiçam que já per sy nom pode o dito oficio 
~ruir. E porem mandamos a vos D.• Nunez, veedor da dita aadiça, e a 
outros quaees quer oficiaees e pessoas a que esto perteencer que mae-, 
t~ees em posse do dito oficio dadiceiro o dito Aluaro Doiz e lhe leixee·s 
ieruir e vssar do dito oficio asy e pella guyssa que o teue o dito seu pay 
em quanto ho teue e a outro nenhuií nom. E mandamos a todollos nos: 
sos corregedores juizees e justiças e a quaees quer outros oficiaees e 
pessoas a que esto perteencer que lhe guardem e compram e façam 
conpridamente guardar todollos preuillegios e liberdades que aos ditos 
adiceiros som outorgados per os Rex dante nos e per nos confirmados 
sém lhes yrem contra elles em maneira alguüa. O qual! jurou em a 
nossa chancellaria &c. carta em forma. Dada em Euora dezaseis dias de 
dezembro ElRey o mandou per dom Joaõ Galuã bispo de Co"imbni. Antã 
Diaz a fez anilo de nosso S.•r Jhesu Xjiõ de millmj lxx ij• (1) . 

•Dom Johã &c. it. carta de Afomso Gomez morador em Allmada, por 
que ho damos por adiceeyro da ·nossa adiça do numero dos xx borde
nados asy e per a guissa que o ate quy foy D.• Diaz que o dito ·oficio 
tynha e o inviou renunciar em nosas maãos per híia carta testemu
nhauell que parecia (falta-lhe ser feito} per Afomso de Ferreira spriuã da 
dita hadiça aos :xxb dias do mes dabdll da era presente a fundo no
meada. E porem mamdamos &c. Dada em Abrantes a xxbiij dias dagostó 
elrrey ho mãdou per dom J.• dallmeida veador da fazenda- Gaspar 
Luis a fez anno millntj•lxxxnj• (2). · 

«Dom Ioham &. a vos veador e alcaide da nossa adiça e a outros 
quaes quer, a que o conhecimento desto pertemceer, saude, sabede que 
nos queremdo fazer graça e merce a Aluaro Dominguez tonoeiro, nosso 
adiceiro, morador em esta villa, por alguüs respeitos que nos a ello 
moueram teemos por bem e queremos que daquy em diante o nom 
costrangaes nem mande.es costranguer que aja de hir seruir na adiça, por 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Alfonso V, liv. 29, fl. 254· 

(2) Torre do Tombo, Chantellaria de D. 1oáo Jl, liv. 26, fi. 4-



quanto nossa mercee be o auermos dello por relleuado, pero nom ho 
avemos por desobriguado de nos aver de paguar as coroas em que hé 
obriguado segundo nossa hordenança, mas que todavia as pague. E po
rem vos mandamos que asi ho cunpraes e façaes conprir e guardar sem 
outra duuida nem enbarguo que a ello ponhaes. Dada em Almada a 
xxbij· dias de julho- o sacretario Afomso Guarcees a fez ano de nosso 
Snfior Jhesu X• de mill mj•lxxx biij anos» ( 1 ). · 

•Dom Joham &c. fazemos saber a quamtos esta nosa carta virem que 
por sabermos que Aluare anes Veregoa, morador em Almada, noso adi
ceiro. na nosa adiça nos medaees dAimada, que he ja em tall hidade e 
desposisom que nom pode por sy seruir o dito oficio e por lhe fazermos 
mercee temos por bem e o apousemtamos com todallas honrras, graças, 
priuilegios e liberdades que temos dados e entorgados per seus priuile-

~ gios aos adiceiros da dita adiça. E porem mandamos ... Dada em Lix
boa aos xbij dias de mayo- P.• Diaz a fez- anno do nascimento de 

i<.' nos'o Senhor Jhesu Xj)õ de millnij•l Rij• (2). 
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•Dom Joham &c. A quantos esta nosa carta virem fazemos saber 
que querendo fazer graça e merce a Joham Afonso Cremente, e por nos 
parecer pertemcente pera iso, o damos por adiceiro da nosa adiça do 
conto dos de duas coroas asy e polia gisa que o era Aluare Eanes, ·que 
o ora pousemtamos por sua hidade ser pera iso segundo hordenança. E 
porem mandamos a Lopo Diaz noso es~udeiro e vedor da dita adiça :1 

aos mestres della que o ajom daqui em diante por adiceiro della e lhe 
gardem seus previlegios graças e liberdades dadas e outorgadas aos adi
ceiros da dita nosa adiça. Dada em a nosa cidade de Lixboa a xbij dias 
de junho- Pero Diaz a fez - anno de mill mjl Rij. E esto por quanto 
fomos certos pollo vedor e adiceiros da dita adiça que o dito Joham 
Moroso era auto e pertemcente pera iso• (3). 

c) llnas de ouro e outros metaes e pedras preciosas.- O Infante D. Joio 

Em carta, passada em Coimbra a g de agosto de 1441, 
concedia D. Affonso V a seu tio o infante D. João, que por 

(I) Torre do Tombo, Cbancellaria de D. João ll, liv. 1S, fi. 104 v. 
(2) Torre do Tombo, _Çbancellaria de D. João ll, Jiv. 5, fi. 124-

(3) Torre do Tombo, Chancellaria de D. João II, Jiv. 5, fi. 12:! v. 

3 R. 2920 
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espaço de cinco annos podesse mandar tirar ouro, prata, pe
dras preciosas e outros quaesquer metaes das minas existen
tes, ou que se viessem a descobrir na comarca d'entre Tejo 
e O diana, e. em Riba d' Odiana. 

«Dom Affomso &. A quantos esta carta virem fazemos saber que nos 
querendo fazer graça e mercee ao iffante dom Johã, meu muyto preçado 
e amado tio, damos lhe llugar e llicença, da feytura desta carta ataa 
cinque anos que possa mandar tirar ouro, prata, pedras preciosas e ou
tros quaes quer, metaaes nas mineiras que som ou forem achadas na 
comarca dantre Tejo e Odiana e em Riba dOdiana, e de todo o que 
neellas tirarem e acharem de a nos o quinto em paz e em saluo, e o mais 
aja pera sy. E porem mãdamos aos nossos corregedores, contadores, 
almoxarifes e a outros quaes quer nossos officiaaes e pessoas, asy da 
dita comarca como de fora della, que esto ouuerem de ueer que lhe 
leixem mandar tirar o dito ouro, prata, pedras e metaaes nas ditas mi
neyras ataa o dito tempo, como dito he, e os nossos almoxarifes, em 
cujas comarcas essas mineiras forem recadem e façom pera nos recadar, 
presente os espriuaães de seu oficio, o quinto, e o mais lhe leixem auer 
liuremente pera sy pela guisa suso dita sem lhe po!do sobrello outro 
nenhuil ebargo. Dada na cidade de Coynbra IX dias dagosto per autori
dade dD senhor Ifante dom Pedro &c. Rui Vaaz a fez anno de mj• Rj• (1) 

(1) Torre.do Tombo, Chancellaria de D. AJfonso V, li v. 2, fi. 8o v. 
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:Minas na Africa e no Brasil 

a) Gimdarlache.- Em uma carta de Gonçalo Nunes Coe
lho, datada do Congo a 20 de abril de 153g, e dirigida a D. 
João III, se dá conta de um allcmão Gimdarlache, que an
dava ha 14 annos naquellas partes empregado na pesquiza 
das minas e outros importantes trabalhos metallurgicos. Tran~ 
screverei um dos trechos mais salientes da carta: 

cGimdarlache álemão ffundidor que neste Reino ficou de
pois da ida- de rruy mendez <: oficiaes me pedio Algumas 
vezes lhe esprevesse pera vossa Alteza ssobre as minas que 
descubertas tem, o que eu ffiz e farei por ser serviço de vossa 
Alteza nam rreceamdo o periguo nem pena que era pera 
mym Justa em padecer polia Justiça, e ora lhe espreve outra 
vez e ao bispo daiam que ha presente a vossa Alteza em a 
qual! se afirma emtanta cantidade de proueitos e rriqueza 
que vio e eixperamentou com seus olhos e pessoa que por 
me parecer cousa Imposiuell lhe dei Juramento sse o que 
de:úa o -fazia certo porque coesta comdiçam lhe espreveria o 
quall me certeficou que era moor o proveito de cobre chumbo 
e prata que a Rem da de toda espanha ... •· 

O Ruy Mendes, de que se fala aqui, era feitor dos me
taes, andava tambem naquellas partes e a elle se allude em 
outro período anterior da carta. Esta vem publicada na in
tegra a pag. 72 e 73 da obra do Visconde de Paiva Manso, 
Historia do Congo (Documentos), Lisboa, 1877. 

_ b) Francisco eo,-,·eia.- Na qualidade de mineiro acom
panhou Martim Affonso de Sousa na armada, em que este 

* 
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havia de ir á Costa da Mina. Por este motivo D. Sebastião 
concedeu a sua mulher, Maria Correia, a tença annual de 
doze mil reaes emquanto seu marido andasse no serviço de 
que fôra incumbido. A respectiva carta é de 3 de outubro 
de 1S7o. 

•Eu ellRey faço saber aos que este aluara virem que eu ey por bem 
e me praz por fazer merce a Francisco Correa, que vay por mineyro 
com Martim A.0 de Sousa, que hade ir por capitaõ mor da armada que 
mando a costa da Myna, que Maria Correa, molher do dito Francisco 
Correa, aja cada anno de minha fazenda doze mill reaes em quamto 
elle amdar em as ditas partes em meu seruiço com o dito Martim 
A.o, os quaes doz~ mill _reaes ella começara a vêcer do dia que o dito 
seu marydo se êbarcar em diamte e lhe seraõ pagos com certidaõ de 
como o dito Francisco Correa he viuo e me serue como acima he de
clarado. Notefico o asy a dom Martinho Pereira, do meu conselho e ve
dor de minha fazenda, e lhe mando que lhe faça asêtar os ditos XII reaes 
no liuro · della e despachar omde lhe sejaõ bem pagos pella dita maneira: 
E este aluara quero que valha e tenha força e uigor como se fose carta 
feita em meu nome per mim asinada e pasada per minha çhancellaria.. 
sem êbargo da ordenação do 2.0 liuro titolo zo que diz que as cousas 
cujo efeito ouuer de durar mais de huií anno pasem per cartas e pasando 
per aluaras não valhaó. Amc;lre Vidall o fez em Lixboa a tres doutubro 
de )b0 lxx. E ~u Bertollameu Froez o fiz escreuer• ( 1 ). . 

c) Fernão de Figueir·edo.-:- D. Sebastião o encarregára de 
ir á Mina a tratar de minas, e neste serviço ali falleceu. Por 
tal motivo concedeu D. Filippe I a sua viuva, Paula Ferreira, 
a tença annual de dez mil reaes, . e a sua filha, Isabel Cer~ 
veira, outra egual quantia. Estas duas verbas prefaziam a 
somma de vinte mil reaes, que Paula Ferreira recebia em
quanto o marido era vivo. As respectivas cartas são de 18 
de maio de 1 582. 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Sebastião e D. Henrique, DoafÓI!$1 liv. 28, 
fi. 210. 



•Dom Felipe &. faço saber aos que esta minha carta virem que .ha
vemdo respeito aos seruiços de Fernnõ. de Figueiredo que falleceo na 
Mina, hoqtde foi por mãdado do sefiot· Rey dom Sebastiam meu sobrinho, 
,que deus haja, para emterceder no negocio das minas, me seruio bem, 
ey por bem e me praz de fazer merce a Paulla Ferreira, sua molher, 
de X reaes de temça em cada hum ano em dias de sua vida, avemdo outro 
sy respeito a dita Paulla Ferreira ter vymte mill reaes cada ano, emquãto 
o dito Fernaõ de Figueiredo seu marido andase nas ditas partes da Mina, 
os quaes x rs de temça começara a vemcer de xbj dias de mayo deste 
ano presemte de b.c lxxxij em diamte, em que lhe fiz a dita merce, e 
mãdo aos veedores de minha fa~enda que lhos fação asemtar no L . ..o 
della e lhos despachem em luguar homde aja delles bom pagoameilto, 
'e por firmeza dello lhe. mãdey dar esta carta de padrão per. mim hasy
_nada he asellada de meu sello pendemte. Dada na minha cidade de {...ix
.boa a xbiij de ·mayo, Ioaõ de Torres a fez, anodo nacimento de noso 
Senhor Jhesu Xi)õ de )b0 lxxxij. E mando que se ponha verba por hum dos 
espriuaes de minha fazemda no asemto per homde a dita Paulln Fer
reira avya os ditos xx reaes de temça emquãto seu marido andase nas 
ditas partes da Mina que os não hadaver mais por ser falecido e por lhe 
'fazer merce em sua vida destes x reaes de temça de que pasara certidaõ 
nas costas desta de como fiqua posta a tall verba com ha qual se lhe 
asemtaraõ como dito he. E eu Dyoguo Velho a fiz escreuer» .( 1 ). 

«Dom Filipe&. faço saber aos que esta minha carta virem que avendo 
respeito aos seruiços de Fernaõ de Figueiredo; que faleceo na Mina, onde 
foi per mandado do senhor Rei dom Sebastião meu sobrinho, que Deus aja, 
pera etender no negocio das minas em que seruio bem, ey por ben1 e me 
praz de fazer merce a Isabel Cerueira, sua filha, de dez mil reaes de tem~a 
em cada huü anno, em dias de sua vida, avendo outro si respeito a Paula 
Ferreira, sua mãy, ter vimte mil reaes cada anno em quanto o dito Fernaõ 
de Figueiredo, seu marido, nas ditas partes da Mina andasse, os quais 
dez mil reaes de tença começara a vencer de dezaseis dias do mes de 
mayo deste anno presente de bc lxxxij, em que lhe fiz a dita merce 
e mando aos védores de minha fazenda. . . Dada na minha cidade de 
Lixboa a xbiij de mayo- J• de Torres a fez- ano do nacimento de 
noso Senhor Jhesu Xi)õ de mil b•lxxx e dous. E eu D.• Velho a fiz escreuer. 
E porseha verba por hum dos escriuães da minha fazemda no assento 

(I) Torre do l'ombo, Cbancellaria de D. Fillppe I, Doafó~a, liv. 6, ti. 10S. 



per onde a dita Paula Ferreira sua miy avia os ditos vimte mil re11es de 
.temça emquanto o dito Femaõ de Figueiredo andasse nas partes da 
Myna que os não hade auer mais por ser falecido, de que apresentará 
certidão nas costas deste com a qual lhe serã asentados os ditos dez mil 
.reaes de temça como dito he~ (r). 

d) Christovão Ti1·ado e João Rod1·igues Tirado. - Pae e 
filho. Estrangeiros, sem todavia se lhes particularisar a na
cionalidade. Considerados como bons mineiros e fundidores 
de metaes, e nesta qualidade, para desempenho do seu offi.
do, enviados ao Monopotapa, com destino especial de ex
plorar as minas de Chicova. Tinham de ordenado duzentos 
mil reaes, podendo empregar metade d'esta quantia em fa
'Zendas para ali resgatarem. Alvará, com força de carta, de 
_28 de março de 161g. 

aEu elRei faço saber aos que este aluara virem que hauendo res
peito a Christouaó Tirado e a João Roiz Tirado seu filho, meus minei
ros, se oferecerem ha ir seruir a conquista de Monopotapa no laurar e 
beneficio das minas da Chicoua e fundiçaõ da prata que dellas se tirar 
pella muita expiriencia que tem de toda a sorte de minas e metais, de 
que são artífices e fundidores e por entender que sua assistencia nella 
sera de muito efeito a meu seruiço e en beneficio de minha fazenda, 
hey por bem e me praz que elles vaó as dittas minas sem embargo de 
não serem purtuguezes de nação e de qualquer ordem e regimento que 
·aja em contrario para seruirem nellas de mineiros e fundidores e hauera 
cada hum delles por anno no tempo que ali estiuerem duzentos mil reaes 
dordenado a custa de minha fazenda, os quais começarão a vencer do 
dia que partirem da bara desta cidade de Lixboa em diante e lhe serão 
pagos nas mesmas minas ou na feitoria de Moçanbique ou aonde com 
efeito delles ajáo bom pagamento por àssi ho auer por meu seruiço, dos 
quais duzentos mil reaes podera cada hum delles meter cada anno nos Rios 
de Cuama cem mil reaes empregados em ropas, vinhos ou outras fazendas 
para ajuda de sua sostentação sen enbargo do estanque que hai nos dit
·tos rios; pello que mando ao meu Viso Rei ou Gouernador das parttes 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de O. Sebastião e D. Henrique, Doaf6e•, liv. 45, 
11. 3g.J. 



da lndia e asi ao gouernador da dita conquista de Monopotapà e capit
tão da fortaleza de Moçanbique e vedores de minha fazenda das dittas 
parttes os deixem exercitar a dita acupação e lhe fazão fazer pagua
mentos dos dittos ordenados com muita pontualidade e lhe deixem me
ter a cada hum os ditos cem mil reaes enpreguados en fazendas naquelles 
Rios, como dito he, sen duuida nem embargo, por quanto assi ho ei por 
bem e mando que se cunpra tão inteiramente como se neste contem, 
que vallera como cartta sen enbargo da ordenação do 2.• Liuro titulo 4.• 
em contrario. Gonçallo Pinto de Freitas o fez en Lixboa a vinte outo de 
março de seis centos e dezanove. Dioguo Soares o fez escreuer» (t). 

e) H·anâsco de Ledesma Albernas.- Era capitão, e muito 
provavelmente castelhano, não só por causa do nome, mas 
tambem por ter militado nas Indias occidentaes (America 
hespanhola). Dizia-se perito na arte de descobrir. e lavrar 
minas de diversa natureza, e por se offerecer a ir analysar 
e patentear a valia das minas de Monopotapa, se lhe fize
ram por isso diversas mercês e concessões naquellas para
gens, por alvará, com força de carta, de 6 de março de 1621. 

•Eu e!Rei faso saber aos que este aluara virem que auendo respeito 
ao capitão Francisco de Ledesma Albernas se offerecer hora a me hir 
seruir em apurar a uerdade e inportancia das minas de Monomotapa, e 
pella satisfação com que tem seruido nas Indias Occidentais, e pella no
ticia que tern do laurar de minas de ouro, prata, azougue cobre e de 
mais metaes e se dispor a este presente anno fazer esta jornada, Ei por 
bem de lhe fazer mersse que quando eu mandar repartir minas se lhe 
dara no que esta descuberto hüa mina das primeiras e estaça (sic) como 
aos mais pouoadores e nos descobrimentos nouos que elle fizer $e lhe 
dara hüa mina em cada hum da mesma sorte, o que se lhe cumprira sem 
duuida algüa e pera minha lenbrãça e sua guarda lhe mandei pasar o 
presente que ualera como carta sem enbargo da ordenação do 2.0 liuro 
titolo 40 em contrario. Gonsallo Pinto de Freitas a fez em Lixboa a seis 
de março de seis centos e vinte hum. Diogo Soarez a fez escreuer" (2). 

(I) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Filippe 11, Doafóes, liv. 43, fi. 178 v. 
(3) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Filippe lll, Doafóes, liv. 1.1, 11. 16<> Y. 



f) Salvador Correia 4e Sá e Benevides e Dua,·te Con·ei'a 
V asquea11es.- Este ultimo era tio d' aquelle, e foi encarre
gado de ajudar seu sobrinho na pcsquiza e lavragem de :!Di~ 
nas nas provindas de S. Paulo e S. Vicente, pelo que s~ 
lhe fez promessa de uma commenda do ~endimento de cento 
.e vinte mil reaes. Salvador Correia de Sá é um nome glo
rioso nos annaes da nossa historia ultramarina. O diploma, 
que lhe confere aquella commissão no Brasil, é muito hon
roso, tanto para elle como para b seu parente. Tem a data 
de 22 de julho do 1644. 

·.·,!· 

«Eu elRei faço saber aos que este aluara virem que sendo eu em
formado que convem muito a meu seruiço e ao beneficio comum de 
·meus .Reinos. ·e senhorios e dos naturaes delles e· proueito de minha 
fazenda comquistarençe beneficiarepçe e administrarençe as minas de 
.ouro, prata e outros metaes descubertos e por descubrir nos destritC!S 
das duas capitanias de Saó Paulo e Saó Vicente das partes do Brazil, 
cujo descubrimento e emtabolamento emcarregei a Saluador Corea· de 
'Sa e' Benauides, pella comfiança· que tenho de sua pesóa e esperiencia 
que tem das cousas d'aquellas partes e pellas que comcorrem em sua 
cpésoa, uerdade e zello .que tem de meu seruiço ~esperar delle que neste 
·negocio me seruira a toda a minha satisfação e contentamento, e por 
._que o dito Saluador Corea, depois de ter entaboladas as ditas minas 
.ade voltar para este Reino coni a frota que leua a seu cargo, de que 
he general, e ter a mesma confiança de Duarte Corea Vasqueanes, seu 
.tio, em quem concorrem as mesmas partes, ci por bem que o dito Duarte 
Corea sirua o dito cargo nas ausemcias e empedimentos do dito Saluador 
Corea e vze dos mesmos poderes e Regimentos que lhe mandei dar para 
as ditas minas e por lhe desejar de lhe fazer graça e merce pello traba
.lho que nisto ade ter e ajuda que ade dar neste negocio o dito Saluador 
Correa, e ei outro ssi por bem de lhe fazer merce ao dito Duarte Correa 
que judando ao dito Saluador Correa a descobrir e entabolar as minas 
e polias em sua perfeição de modo que rendão pera a minha fazenda 
em cada hum ano quatro centos mil cruzados de ouro de minerais e 
betas e não de lauages liures de todos os custos e gastos de gouerno da 
capitania do Rio de Janeiro por seis anos e de húa promesa de húa co:. 
menda efeitiva de lote de cento e uinte mil rs com faculdade que .a posa 
nomear em seu filho e pera minha lembrança e sua guarda lhe mandei 



dar este aluara que a seu tempo se cumprira como neile s~ Gomtem, o 
qual ei por bem que valha como carta, posto que o effeito delle aja de 
durar mais de hum ano sem embargo da ordenação em contrario. Pas
coal d:Azeuedo o fez em Lisboa a uinte dous de julho de mil e seis cen
tos quarenta e quatro, e eu o secretario Afonso de -Barros Caminha o fiz 
escreuer. Rei» ( 1 ). ' 

Segue-se uma apostillà declarando q não é preciso q as minas tenham 
aquelle rendim.1• p.•.el-rei ir fazendo as merces, . 

g) Diogo de Quad1·os.- Havia feito um contracto com .o 
nosso governo para estabelecer no Brasil dois engenhos de 
lavrar férro e aço, ficando o primeiro obrigado a pagar-lhe 
tres mil cruzados e a mandar-lhe nos navios que sahissem de 
Lisboa, com a armada da India, no anno de r6o4, os officiaes 
e mais petrechos necessarios para a obra. Como estas con
diÇões se não cumprissem, foi·-lhe concedido privilegio por 
vinte annos, construindo elle á sua custa as ditas machinas, 
as quaes el-rei, findo aquelle prazo, lhe poderia tomar por 
cinco mil cruzados cada uma ou o que se ajustasse. O res
pectivo diploma é de 21 de julho de 1604. 

•Eu elRei faço saber aos que este. aluara uireni que ailendo respeito 
a se não ter te gora dado a Diogo de Coadros os tres mil cruzados que 
minha fazenda se obrigou a lhe eprestar conforme ao contrato que com 
elle fez pera ajuda de fazer dous engenhos no Brasil que laurassem ferro 
e aço, e de leuar pera eles os officiaes e fabrica necessaria e por essa 
causa não ir nos nauios que e&te aAo presente forã com a armada da 
lndia, ey por bem e me praz de lhe fazer merçe que obrigãdose elle a 
fazer os ditos egenhos a sua custa sem socorr(} nem emprestimo algum 
e pagando o quinto. do ferro -e aço ·que elles lam·arem, conforme ao que 
pagã os outros metaes lhe fiquem os ditos engenhós por vinteanos, e 
que ate serem passados se lhe não possão tomar com· declaração que 
depois que ·o forem em qualquer tempo os poderei tomar, ·pagando por 
~lles ao dito Diogo de Coadros dez mil cruzados, ou o em que forem 

(ti Torre do Tombo, Chancellaria de D. Joio IV, Doaçóe1, llv. 17, 11. g3. 
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aualiados ao tempo e quando eu os tomar conforme a condição do dito 
contrato e que o poder tomar por cinquo mil cruzados cada hum dos 
ditos Jous engenhos ou aquilo em que forem aualiados ao dito tempo 
fique na minha escolha, e assi os mais que o dito Diogo de Coadros 
fizer a respeito dos ditos dous que ora se obrigou fazer e mando que 
em tudo mais se cumprão as códições do dito contrato que sobre isso 
se fez com o dito Diogo de Cuadros, pello que mando ao meu gouema
dor do estado do Brasil, que ora he e ao diante for e a todos os oficiaes 
de minha fazenda e da justiça que cüpráo e guardem e façã inteiramente 
cóprir e guardar todo o eontheudo em este aluara asi e da maneira que se 
nelle cótem, sem lhe a iso ser posto duuida nem êbargo algum e ualera 
como carta sem êbargo da ordenação em contrario. Luis Figueira o fez 
em Lisboa a XXI de julho de bj•.mj. Sebastião Prestello o fez escreuer» ( 1 ). 

h) Manuel da Üit{ S!lutiago.- Natural de Freixomil, fre
guezia de Santiago, termo de Coimbra. Foi o primeiro des
cobridor das minas de our<? no Rio das Mortes, no Brasil, 
pelo que lhe foi dado o fôro de fidalgo e passado alvará de 
lembrança para ter o habito de Christo e uma commenda da 
mesma ordem no valor de duzentos mil réis, no caso de se 
verificar que as ditas minas eram tão ricas como elle dizia~ 
O respectivo diploma, em que mais minuciosamente se re
gistam as mercês que lhe foram feitas, é de 17 de janeiro 
de 1709. 

•Eu ElRey faço saber aos que este aluara virem que tendo respeito 
ao particull8f' seruisso que me tem feito e hade fazer Manoel da Crus 
Sãothiago, filho de Matheus da Cruz e natural de Freixomil, freguezia 
de Sãothiago, termo de Coimbra, no discubrimento das minas do ouro 
de beta (sic) no cittio do Rio das Mortes com grande risco de sua vida, 
trabalho de sua pessoa e despeza de sua fazenda, perdendo muito na via
gem que fes a esta corte para mandar com, digo para me dar conta das 
diligencias que hauia feito e trazer as amostras das minas que tinha dis
cubcrto, brando em tudo como zeloso e fiel vassalo, se~do o p~imeiro 
discubridor de minas de ouro de beta neste Reino, e se oferecer conti-

(I) Torre do Tombo, Chaoccllaria de D. Filippe 11, Doaf6n, liY. 12, 8. 2So. 



nuar o mesmo seruisso e de lhe rezultar a minha fazenda as maiores 
comuiniencias e aos meus vassalos vtilidade .d'este interece no emprego 
das ditas minas, em satisfação de tudo, hey por bem fazerlhe merce do 
foro de fidalgo de minha caza com a moradia ordinaria e do habito de 
Christo e de huma comenda do lotte de duzentos mil reaes da mesma or
dem e emquanto não entrar nella de hüa tença da mesma quantia paga 
nos quintos das dittas minas, e da alcaidaria mor de huma villa e senho
rio fazendo a ~lle no mesmo districto, com declaração que as referidas 
merces não terão iffeito senaõ pagando elle dentro de tres ou quatro 
annos dos quintos das dittas minas duzentos mil cruzados porque nesta 
consideração de serem as minas tão ricas como elle refere lhe faço as 
ditas merces, e verificandosse tambem o mais que alega e cazo que fa
lesa neste seruisso, hei por bem que seus herdeiros possaõ requerer 
comforme o seu merecimento e estas merces lhe faço alem da que logo 
lhe fiz do gouerno do dito citio do Rio das Mortes e da administração 
e superintendencia geral das minas do ouro de beta que nelle se dis
cubrirem, de que se lhe passarão os despachos necessarios. E este 
aluara de lembrança que a seu tempo se cumprira como nelle se con
them sem duuida alguma e valera como carta sem embargo da ordena
ção do 2 .0 liuro titolo 40 em contrario, e pagou de nouo direito trinta rs 
que se carregarão ao thezoureiro delle Aleixo Rottelho de Ferreira a 
ft. S1 v., cujo conhecimento em forma se registou no registo geral a ft. 47· 
Dionizio Cardozo Pereira o fez em Lisboa a dezassete de janeiro de mil 
sette centos e noue. O secretario Andre Lopes de Laure o fez escreuer. 
ElRey. Miguel Carlos. Manoel Lopes de Oliueira chanseler mor. Pagou 
XXX e ao~ officiaes duzentos e dez reis. Lixboa 14 de março de 1709. 
lnosencio Correa de Moura• ( 1 ). 

~I) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Joio V, O.fficios ~ /llrrus, liv. 3o, fi . 311. 
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Minas de ferro 

A) liDas de. loncono.- Prltlleglo aos habitantes de Felgueiras. 
- Ferraria real de Bragança 

Os jazigos de ferro de Moncorvo foram sempre conside
rados de uma grande riqueza, e ainda ha poucos annos o 
sr. Luis Handershagen tentou fundar um.a companhia explo
radora, constituída principalmente por capitaes inglezes, mas 
encontrou obstaculos e rivalidades mesquinhas, que o obriga
ram a desistir do seu ·utilissimo intento. · Póde vêr-se a este 
respeito uma: correspondentia de 1S dê junho de 18g6, inserta 
no Primeiro de Janeil·o, diario portuense. 

Que as minas de Moncorvo foram exploradas antigamente 
com bastante proveito e intensidade, vê-se por uma carta de 
D. Duarte passada em favor dos moradores da aldeia de 
Felgueiras, termo da Torre de Moncorvo, privilegiando os 
mancebos que trabalhavam nas suas officinas de tirar e la
vrar o ferro. Havia mais de um empreiteiro ou dono de 
officina, e em cada uma d'ellas se empregavam mais de doze 
officiaes. 

Não obstante aquelles privilegias, os mandões da terra 
exerciam arbitrariedades e desviavam os mancebos das suas 
ferrarias. Os moradores de Felgueiras recorreram contra estes 
abusos a D. Affonso V, e este lhes confirmou as regalias em 
carta de 8 de junho de 1443. 

A industria real comp.e~ia com a industria--particular, como 
' 



3o 

se vê por uma carta de D. João II de 28 de agosto de 
1486, pela qual manda privilegiar o individuo que estivesse 
por mestre das suas ferrarias no termo da cidade de Bra
gança. 

•Dom Alfonso &. A todollos juizes e justiças dos nossos regnos e 
a outros quaees quer oficiaaes e pessoas a que o conhecimento desto 
pertencer por quall (falta quer) g4issa que seja, a aue esta carta for 
mostrada, saude, sabede que os moradores daldea de Felgueiras, termo 
da Torre de Mel!coruo nos enuiarom apresentar huüa carta delrey meu 
senhor e padre, cuja alma Deus aja em sua gloria, em na quall fazia 
ml!çom antre as outras coussas que os ditos moradores de Felgueiras 
tynham hy sua fera ria, em que laurauom seu ferro· cada hum em sua 
fraugua bonde ho assi tirauã e laurauom e que nom podiam escussar 
pera cada huüa fraugua dez e doze pessoas pera lhes ajudarem a tirar 
e a laurar o dito ferro e que alguüas pessoas poderossas lhes tomauã e 
forçauã os ditos mancebos que assi teem e lhes citam e prendem que 
uiuam com elles em o quall lhes era feito grande agrauo e 'sem rezom, 
pella quall rezom se elle sobcorerom ao dito senhor Rey meu padre, 
o qual! mandara que lhes nom fossem .tomados nem forçados os ditos 
seus mancebos que assy teuessem pera o dito oficio per nenhuüas .pes
soas por poderossas que fossem e se lhe fossem tomados ou forçados 
que lhes fossem tornados e restetoidos segundo na dita carta que assi 
gaançarom do dito senhor Rey mais compridamente era contheuiio. E 
ora dizem que se temem de lhes seerem tomados os ditos mancebos e 
lhe nom quererem comprir nem guardar a dita carta, e que nos pediam 
por mercee que lhe ouuesemos a ello algua remedio: E nos veendo o 
que nos assi diziam e pediam, teemos por bem e mandamosuos que 
nom consentades. a nenhuüas (falta pessoas) por poderossas que sejam 
que lhes tomem nem forcem seus mancebos que assi ·teuerem pera a 
dita feraria se lhos 1omarem ou forçarem ou citarem 'ou os troxerem 
em demanda que viuam com elles uos fazedelhos logo tornar e entre
gar e nom conssentades que os ditos seos mancebos que assy teuerem 
pera o dito meste1· façam força nem outro nenhuü dessaguissado em 
nenhuiia guissa que seja em tall guissa ho fazee que elles nom se uenhã 
a nos sobre ello agrauar como nom deuem. E sobre esto lhes nom po
nhades outro nenhuü enbargo em nenhuüa maneira que seja: unde al 
nom façades. Dada em Lixboa biij dias de junho- elrey h o mandou 
per o doutor Joham Beleaugua, deam da Guarda, do !eu dessenbargo e 
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per Luis Martinz, seu uassallo, outrosy do seu dessenbargo e das petl
çoões. Rodrigo Afonso a fez- ano de nosso Senhor Ihesú Xj)õ de mill 
uu• Riij anos • ( 1 ). 

cDom Joham &. a todollos corregedores, juizes, justiças da comar· 
qua de TraJos Momtes a a uos juizes e oficiaaes danosa cidade de Rra
guamça, e a todollos outros oficiaaees e pesoas, a que esta nosa carta 
for mostrada, saude1 sabede que semtimdo asy por noso seruiço, temos 
por bem e queremos que quallquer que estiuer por mestre das nosas 
ferarias que estam em termo desa cidade seja priuilligiado, escusado e 
guardado que daquy em diamte nam sirua nem vaa seruir per mar nem 
per terra em paz nem em guerra a nenhuüas partes que sejam saluo 
com nosco ou com o primcepe meu sobre todos muito amado e preçado 
filho e nom com outra nenhuüa pesoaa que seja posto que tenha noso 
poder pera leuar hom!s darmas, piaães e beesteiros, o quall poder que 
asy dermos pera irem as ditas gemtes nos queremos que se nom em
temda com o dito mestre, saluo pasamdo nos sobre ello noso espiciall 
mandado. Outro sy queremos que daqui em diamte nom pague em ne
nhuüs nossos pedidos nem eJil outras peitas fim tas, talhas e emcarreguos 
que per nos ou per o concelho forem lamçados per quallquer guisa, 
modo e maneira que seja, nem vaa com presos nem com dinheiros, nem 
seja titor, nem curador de nenhuüas pesoas que sejam saluo se as titorias 
forem limedas (sicJ nem sirua nem (sic) outros emcarreguos nem serui" 
doe!s do dito concelho nem seja oficiall delle comtra sua vomtade. Outro sy 
queremos que nam pousem com .elle em suas casas de morada, adeguas, 
nem cauallariças, nem. lhe tomem seu pam, vinho, roupa, palha, ceuada, 
lenha, galinhas, gaados, nem beestas de sella nem dalbarda nem ou~ra 
nenhuüa cousa do seu comtra sua vomtade. Outro sy queremos que ellé 
posa trazer quaaees quer e quamtas armas lhe aprouuer asy de noute 
como de dia per todos nossos regnnos e sennõrios sem embarguo das 
nosas ordenaçõees e defesas em comtrairo feitas. Outrossy queremos e 
lhe damos luguat que elle posa trocar e mandar trocar e fazer e man
dar fazer toda ·lenha e caruõ que pera a seruemtia das ditas ferrarias 
necesairo for per quaaeesquer partes que elle quyser reseruamdo as 
coutadas quaaeesquer que sejam. E porem vos mamdamos que lhe cum
praes e guardes e facaees muy emteiramemte comprir e gardar esta 
nosa carta e todallas cousas em ella comtheudas sem lhe hirdes n~m 

(I) Torre do Tombo, Cbancéllaria de D. Alfonso V, li v. 2;, 11. 104. 
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comsemtirdes comtra ela hir nem em parte nem em todo, porque asy 
he nosa mercee, e . nom a comprimdo vos asy per esta .mamdamos a 
quall quer tabaliam que pera esto for requerido que vos empraú: que a 
xb dias primeiros seguimtes pareeçaees em pesoa perante nos a dar rezã 
por que nom compristes nosso. mamdado e mais vos damos por com
depmnados em penna dos nossos emcoutos de seys mitl reaes bramcos 
pera nos, os quaaes mamdamos ao nosso almoxarife do luguar domde 
comtra este preuilegio forem em parte ou em todo que semdo requerido 
por o dito mestre os recade e receba pera nos daquelles que em elles 
encorerem e ao escpriuam de seu oficio que os asemte sobre elle em 
recepta sob penna de os paguarem em dobro de suas casas. · Dada em 
Almada a xxbiij dagosto. po Luis a fez- anno do nascimento de ndsso 
Senhor Ihesu X o de mill e iiij• lxxxbj annos• ( 1 ). 

o) Ferra.rli do Telxoso.- Infante D • ..Jele , ~/ 
Querendo o infante D. ~ estabelecer uma ferraria no 

T eixoso, termo . da sua· villa da Covilhã, obteve de D. Af
fonso V, seu irmão, uma carta de privilegio em favor dos 
operarias que nella trabalhassem até numero de cincoenta. 
Outrosim se ordenava na mesma carta que de todo o ferro 
vendido na dita ferraria se não pagasse siza nem tributo, ex
cepto os compradores, que dariam por libra um soldo. Fica
riam tambem isemptos de direitos todos os mantimentos des
tinados ao consumo dos operarias. A carta é de 24 de maio 
de 1463. 

«Dom Afonso &. A quantos esta carta virem fazemos .saber que o 
Ifante dom Fernando, meu muito prezado e amado ir.maão, nos disse 
que elle queria ora hordenar e mandar fazer htia ferraria no Teixosso, 
termo da sua villa da Couilhaã, e por quanto era mui cust9ssa e com 
grande defeculdade se poderia manter pollo trabalho e fadiga. que .os 
homes em ella averiam o que era graue de soportar, no.s pi4ia. por mer
cee que lhe outorg~ssemos algüs· preuilegios e franquezas per taU guissa 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de D.Ioáo 11, liv •. 8, 11. h. 
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que a dita ferraria podesse durar e contynuar, e nos vendo seu dizer 
e pidir e como a dita ferraria he muito proueitossa a seruiço nosso e 
proueito e ·bem de nossos regnos, e querendo fazer graça e mercee ao 
dito Ifante meu irmaõo lhoutorgamos que de todo o ferro que se na 
dita ferraria vemder os da dita ferraria nom paguem delle sissa nem 
trabuto alguü soom!'te os que o conprarem paguem sua sissa - s -por 
liura huü soldo, outro si nem pague sissa nem trabuto alguü de quaees 
quer mantymi!tos que se na dita ferraria venderem pera mantymi!to 
daquelles que em ella esteuerem, asi por parte dos vendentes como dos 
comprãtes, e mais que todos aquelles que na dita ferraria esteuerem 
contynuadamente contãto que nom passem de cinquoenta sejam escus
sados de todollos cargos e obras de muros e · torres e villas e rodas e 
guardas e outra quall quer serui!ntia e oficias nosos e dos concelhos, 
posto que sejam daquelles de que a nossa hordenaçom alguü nom es
cussa, e que nom paguem em fyntas nem em talhas nem em outros 
quaees quer pididos e emprestidos, asy per nos lançados como pellos 
comcelhos nem lhes tomem mantymêtos, nem bestas, nem bois, nem 
outra coussa pera nos nem pera outrem nem poussem com elles nem 
lhes tomem roupas nem cargas, nem sejam constrangidos que siruam 
per mar nem per terra nem em algüa parte cõnosco nem com pessoa 
algüa por que nossa mercee he serem de todo o que dito he em cada 
húa coussa conpridamente escussadÓs em quanto asy a dita ferraria du
rar, e elles em ella estiuerem quaees quer que sejam qÚe nom passem 
dos ·ditos cinquoenta; como dito he. E porem mandamos aos veedores 
da nossa fazenda, contadores e almoxarifes, corregedores, juizes e jus
tiças, oficiaes e pessoas e a outros quaees quer que esto ouuerem de 
veer, e esta nossa carta for mostrada, que a compram e guardem e façã 
bem conprir e guardar em todo e per todo, asy e pella guissa que nella 
he contheudo e nom vaão contra ella em nenhuúa maneira sem outro 
enbarguo. Dada em a nossa cidade de Lixboa xxmj dias do mes de 
mayo. Jorje Machado a fez- ano do nacimeto de noso Senhor Ihú Xjiõ 
de mill e u1j• lxiij. E esta liberdade queremos que se entemda asy em
quanto a dita ferraria for do dito meu irmaõo e de seus herdeiros» ( 1 ). 

(I} Torre do Tombo, Chancellaria de D. Alfonso V,liv. Q, fi. 79 v. 
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c) Goncalo Anes Caldeira.- Ferrarias do Espinhal, Thomar e Porto 

Gonçalo Anes Caldeira, morador na cidade do Porto, fez 
um contracto com os védores da fazenda d'el-rei O. João IH 
para tomar de arrendamento duas ferrarias no Espinhal e 
outra em Thomar. A parte, porém, mais interessante do con~ 
tracto era a que dizia respeito á montagem de uma ferraria, 
proximo do Porto, e pela qual ficaria pagando seiscentos 
quintaes de ferro cada anno, entregues no armazem de Guiné 
e das lndias, durante cinco annos, findo o qual praso, que 
correria do primeiro de janeiro de I53o até fins de 1 534, a 
ferraria passaria para o Estado. 

Gonçalo Anes Caldeira não descançou na sua faina, e con
struiu uma represa proximo da Ponte de Ferreirinha. Veiq, 
porém, uma cheia que lhe destruiu a obra, pelo que recorreu 
a el-rei, supplicando que o desobrigasse do contracto, e que, 
visto os prejuízos que soffrera e as grandes despezas que 
fizera, lhe concedesse, a elle' e seus successores, a posse e 
uso gratuito da dita ferraria çiurante trinta annos. El-rei de
feriu o requerimento, passando-lhe carta de privilegio a 6. de 
março de 1 :,32. 

aDom Joham &. A quamtos e~ta minha carta virem faço saber que 
Gomçale Anes Caldeyra, morador na cidade do Porto, fez huu com
trato em minha fazenda com os vedores della, per que lhe prouue to
mar daremdameto tres ferraryas minhas - s - duas que estam no Es
pinhal e Mia em Tomar, com todalas veyas de ferro e aaço descubertas 
e por descobrir que ouvesse ate seys legoas daredor das ditas feraryas 
e asy todalas veyas dos ditos metaes que asy mesmo ouuese descober
tas e por descobrir atee seys legoas derredor da dita cidade do Porto 
homde poderya fazer hüa ferarya nova aa sua propia custa e despesa, o 
qual aremdameto fez por cimquo annos que começaram per janeiro do 
anno de b• e trymta e aviam dacabar no fim do anno de quynhentos 
trymta e quatro, e se obrigou de dar por ellas de renda em cada huü 
anno seys centos quymtaes de ferro entregue em Lixboa no almazem 
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ele Guinee e lndias. Com tal decraraçam que a ferarya nova que o dito 
Go Anes fizesse no termo do Porto me ficase lyuremente no fym dos 
ditos cimquo annos de seu aremdam!to, moente e corrente com todos 
seus aparelhos e pertemças sem lhe por yso mandar pagar cousa algiía, 
segundo mays inteyramente era conteudo no dito contrato, e o dito 
Gomcalle Anes se veyo ora a mym e recramou o dito contrato, dizendo 
que por vertude delle fizera e acabara de nouo a dita ferarya no termo 
da dita cydade do Porto homde chamam a Ponte de Ferreyrinha, loguo 
no fim do prymeiro anno de seu arendamento, na qual fezera gramde 
despesa, asi nas obras da· dita ferarya como no descobrymento das veyas 
e fazer da presa, e que despoys de asy ter feita sobrevyern htia gramde 
eheya do Ryo e lhe leuara a moor parte da dita presa, no que recebera 
muy gram perda e dano, segundo todo ·mostrou per autos pubrycos que 
diso trouxe damte o comtador do Porto, pedimdome por merce que 
porquanto elle estaua muito despeso e não tinha nenhuil remedio nem 
posybilidade pera comprir o d'ito contrato e se achaua nelle enguanado, 
que ouvese por bem de o mandar desobrygar delle e lhe fizese merce 
da dita ferarya noua do Porto pelo tempo que me bem parecese em 
satysfaçam do que nela tynha gastado, ou lhe mandase paguar e satys
fazer a dita despesa: E visto seu requerymento com os ditos autos, avida 
do dito caso verdadeira emformaçam, e respeitamdo aa muita despesa 
que o dito Gomçale Anes nas obras da- dita ferarya e .descobrymento de 
veyas fez, e aa perda que recebeo no arronbam!to da presa, e ao que 
ainda hade despemder e gastar em na reformar, e avemdo asy mesmo 
respeito aa calydade da obra e a ser de nobrecymento da terra, e ao 
seruiço que me o dito Gomçalo Anes nyso fez, querendolhe fazer graça 
e merce, ouve por bem de o mandar desobrigar do dito contrato lyure
mente e aalem deHo pelos ditos respeytos me praz e ey por bem de lhe 
fazer, como de feito per esta presente faço, merce da dita ferarya noua 
do Porto, que asy fez e de todolos proueytos della por tempo de trymta 
annos1 que começarã de janeiro que pasou deste anno presemte de b• 
trymta e dous em diamte, e quero e me praz que elle dito G.o Anes e 
sua molher e erdeiro, se ele falecer, tenham, ajam e pesuam a dita fera
rya pelo dito tempo de trymta annos. e se aproueytem de !la e de todalas 
veyas que te ora tem descubertas e ao diante descobryr de ferro e daço 
aredor da dita cydade do Porto ate as ditas seys legoas e llogrem e ajam 
os proueytos de tudo lyuremente forro e isento sem me por ello pa
gar renda algiía somente pagarã os direitos ordenados do ferro ou aço 
que vemder, e acabados os ditos trymta annos, no fym delles, me ficara 
a dita ferarya moente e corrente com todas suas pertemças lyure e des-

* 
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embargada sem por ella lhe mandar pagar cousa algüa. Porem mando a 
Ayres do Quyntall, proueador e feitor mordas minas e metaes do Regno, 
que de loguo a pose da dita .ferarya e veyas sobreditas ao dito Go Anes 
e lhe deixe ter, lograr e pesoyr e dello vsar os ditos trymta annos lyure
mente e sem pagar della remda allgüa como dito he, e lhe cumpra e 
faça imteyramente comprir esta carta como se nella conthem sem duuida 
nem embargo alguü que lhe a ello seja posto, por que asy he minha 
merce e esta se registara no lyuro dos meus propios da contadorya do 
Porto pera se saber a maneira em que tenho feita esta merce da dita 
ferarya ao dito G.0 Anes pera no fim dos ditos trymta annos se aver de 
tomar e arecadar pera mym como acyma he declarado, e por fyrmeza 
dello lhe mandey dar esta carta per mym asynada e asellada com ho 
meu sello pendente. M.•1 da Costa a fes em Alcacere do Sall a seys de 
março anno do nacimento de noso Senhor Ihesu X.o de mill b• xXXIj. 
Fernaõ dAluez a fiz escreuer• (1). 

n) D. Joio d'!lva. -llnas de Portalegre 

D. João d'Alva, bispo de Portalegre, obteve de D. Sebas
tião carta de privilegio ( 1S de novembro de I558) para ex
ploração de minas de ferro, que existissem ou viessem a 
descobrir-se no termo d'aquella cidade e nos das villas de Nisa, 
Castello de Vide, Marvão e Alegrete, comtanto que o primeiro 
engenho se construísse nos primeiros dois annos depois da data 
da concessão. D. João d' Alva era hespanhol e tencionava 
mandar vir mestres e officiaes da Biscaya, onde a industria 
metallurgica teve sempre grande incremento. As demais con
dições do privilegio podem lêr-se na seguinte carta: 

«Dom Sebastiam & aos que esta minha carta virem faço saber que 
don Julião dAllua, bispo do bispado da cidade de Portalegre, do meu 
conselho, me dyse que elle tinha sabydo que no termo da dyta cidade 
de Portalegre e nos termos das vyllas de Nisa, Castello da Vyde, Maruão 
e Alegrete, avya veas de que se podya tirar ferro e pello proveyto que 
meus Reynos receberião em nelles aver ferro pela necesydade que nelles 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de D. João li, DDafóes, li v. 16, 11. 18. 



delle havya queria ordenar como se o dito ferro tyrasse das dytas veas 
e se heneficiase em maneira que se podese delle aproveytar no que fose 
necesario, me pedya que lhe fizesse·merce de todas as veas de ferro que 
nos termos da dita cidade e das ditas villas ouuese pera sempre sem 
dellas pagaar direitos alguiis, a vem do respeito ao muyto guasto e despesa 
que. avya de fazer nos emgenhos das ferraryas que herão necesarios pera 
beneficial" o dito ferro e como os mestres e outros oficiaees que pera 
yso avya de mãdar vyr de Biscaya e doutras partes e asy em outras cousas 
que pera o dito neguocio erão necesarias, e que pera se o dito neguocio 
fazer lhe comcedese as cousas abayxo declaradas: Primeyramente que 
os emgenhos das ditas ferrarias se posão fazer em quaees quer terras 
demtro dos ditos termos que pera iso forem comveniemtes posto que 
seja em herdades e outras propyadades de pesoas eclesiastycas ou secul
lares, de quallquer calydade e condição que seja, paguamdo a seus donos 
toda a perda que nas ditas terras. por is<:> receberem que seja estimada 
por pesoas sem suspeita, a que seja dado juramemto dos samtos evam
gelhos comforme ao Regymento dos mestres destes Rcynos e que se 
podese cauar em tyrar das ditas veeas como a madre dellas pellas pe
soas que pera iso ordenase, posto que fose nas ditas propyadades ou 
em outras, paguamdo a seus donos polia dita maneyra a perda que se 
nellas fizese e que semdo caso que os mestres ou outras pessoas que 
tyuer pera beneficiar o dito ferro .fizesem pera iso novos emgenhos de 
que a maneyra e feyção delles não fose feyta nestes Reynos ate o tempo 
em que ora sy fizesem que pesoa allgiia os não .podese fazer sem sua 
licença ou da pesoa que elle pera iso ordenar e que nenhüa pesoa demtro 
nos ditos termos não fezese engenho allguu pera beneficiar ferro e que 
se pudese fazer o caruão que fose necesario. pera os ditos emgenhos em 
quaees quer matas que ouuese nos ditos termos comtamto que fose da 
rama das arvores que nas ditas matas ouuese sem se cortar arvore allgúa 
pello pee e que as pesoas que fosem ordenadas ao seruiço das ditas fer
rarias não fosem obriguadas nem comstramgydas . a seruir nos oficios e 
caregos dos concelhos, e que podese vemder todo ferro que se nas ditas 
ferrarias fizese a quaees quer pesoas com quem se comcertasem ou pe
soas que dyso per sua ordenãça tiueerem careguo cótamto que nam fose 
pera fora do Reyno, e que fazemdolhe eu merce das ditas veas pera 
sempre, .como me pedya, e comcedemdolhe as ditas cousas, elle se obri
guaua a fazer.demtro de dous ano~. primeiros seguimtes hum !genho ao 
menos pera se beneficiar ferro. e fazer tirar das·-· ditas veas ferro que 
comúnuamente se laurase no dito emgenho, o que todo visto per mim, 
avemdo respeito. ao proueyto que se seguyra a meus Reynos a ver nelles 
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ferro com que supra a necesydade que delle nelles ha, ey por bem fazer 
merce ao dito bispo lyuremente de todas veas de ferro que ora ao pre
semte ouuer e pello tempo em diamte se acharem e descobryrem nos 
termos da dita cidatie de Portalegre e villas de Nisa Castello da Vyde, 
Maruão e Alegrete pera sempre, pera elle e todos seus herdeiros, com 
todalas comdiçõees, clausolas e lyberdades acima declaradas, com que 
mas elle dito bispo pedyo sem dellas em allgum tempo elle nem os ditos 
seus herdeiros pagarem direitos alguns a mim nem a coroa de meus 
Reynos nem a outra pesoa allgúa, e alem diso me praz que posa dar 
parte nas ditas veas as pesoas que lhe parecer necesarias pera se ellas 
melhor póderem beneficiar, e esto todo com comdição que elle seja 
obriguado a fazer hum engenho ao menos pera beneficiar ferro demtro 
em dous anos, que se começarão da feytura desta em diamte e não no 
fazemdo no dito tempo, que as ditas veas se percão pera mim sem ser 
obriguado a paguar cousa allgúa do que nas ditas veas estyuer feyto 
pera nas ditas veas prouer como for meu seruiço, iso mesmo se perderão 
as ditas veas pera mim polia dita maneyra deyxamdose de tyrar dellas 
e beneficiar o dito emgenho o dito ferro tempo de dous anos primeyos 
seguymtes despois que se nas ditas veas trabalhar e se no dito emgenho 
beneficiar o dito ferro não hauemdo pera iso lycita causa. E por tamto 
mãdo a todos os corregedores, ouuidores de meus Reynos, juizes e jus
tiças das cidades, villas e luguares delles a que esta minha carta ou o 
trellado della em publica forma for mostrada e o conhecimento della 
com direito pertencer que em todo a cumprão e guardem e fação dar 
toda ajuda e fauor que for necisaria e lhes por parte do dito bispo ou 
seus herdeiros, que por vertude desta dita carta tyuerem e pesuyrem as 
ditas veas e ferrarias, for pedyda e requerida pera se das ditas veas tirar 
o dito ferro e se fazer ou fazerem o dito emgenho ou emgenhos e todo o 
mais que pera ellas e pera elles for necisarias e comprir. E asy mãdo ao 
barão dAlluito, vedor de minha fazenda, que faça regystar esta carta no 
liuro das minas e metaes de meus Reynos, que esta em poder de Alluoro 
Pirez, fidallguo de minha casa, esprivam de minha fazemda, e outro sy 
mamdo ao prouedor e feytor moor das ditas minas e metaees dos ditos 
meus Reynos que dee a pose ao dito bispo das ditas veas do dito ferro 
que nos ditos termos da dita cidade de Portalegre e das ditas villas ouuer, 
asy das que ao presem te ouuer notycia como. de todas as outras que 
pello tempo em diamte nos ditos termos se descobrirem, de que fara 
asemto nas costas desta, que lhe em todo guardara e fara imteyramente 
comprir e guardar como se nella conthem, a qual!, pera firmeza de todo 
lhe mãdey dar por mim hasynada e asellada com o meu sello pemdemte. 
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Dada na cidade de Uxboa a xb dias do mes de novembro -P.• Cubas 
a fez -ano do nacimento de noso Senhor Ihesu Xpõ de Jb• lbüj. E eu 
Alluoro Pirez o fiz espreuen ( 1 ). 

E) RQ Lopes. -llna do· Anilar 

Ruy Lopes, morador no Espinhal, termo de Penella, con
tractára-se com o provedor-mór dos metaes, Isidro d'Almeida, 
para abrir e lavrar uma mina de ferro na Ribeira d' Aja, pro
ximo da villa de Avellar, terras do marquez de Villa Real. 

Emprehendida a obra e gastos nella uns trezentos mil 
reaes, requereu Ruy Lopes a el-rei, em cumprimento da Orde
nação, que lhe aforasse o terreno, o que o rei satisfez, pas
sando-lhe carta de privilegio a 20 de julho de 1S77. 

aEu elRei faço saber aos que este aluara virem que Rui Lopez, mo
rador no Espinhal, termo da villa de Penella, me eviou dizer que sendo 
prouedor moor dos metais do Reino Izidro dAlmeida por etender que 
hera meu seruiço fazerse hum engenho pera ferro na Ribeira daja termo 
da: villa do Auellar, lhe passara hum seu precatorio pera lhe 'Ser dado 
cham pera isso na dita Ribeira junto de Chimpellas e que por acordo 
que se fizerão os juizes e officiaes da camara da dita villa e do Avellar 
asentarão que o engenho no lugar onde se quisera fazer hera,proueitoso 
e de que não resultaua prejuízo algum, pello que elle Rui Lopez o fizera 
e lhe custara trezentos mil reaes, e porque pela ordenaçã do liuro quinto 
titulo nouenta e seis hera mãdado que pesoa algüa não pudese tirar ouro, 
prata, nem outras cousas das minas e vieiros destes Reinos sem minha 
licença, e elle fizera o tal emgenho com licença do dito prouedor mor 
dos metaes, em que gastara os trezentos mil reaes que dizia, me pedia 
que auendo a tudo respeito ouuese por bem lho mãdar aforar pelo foro 
que fosse justo que pagaria em quanto se nelle trabalhase como mais 
compridamente hera declarado na dita petiçam que foy vista em minha 
fazenda onde se mãdou ao prouedor da comarqua da villa de Thomar 
que no caso fizese certa diligencia, a qual fez e euiou os autos disso a 

(1) Torre do Tombo, Chaocellaria de D. Sebastiáo e D. Henrique, Doafóes, liv. z, 
8. zSz, v. 



dita fazenda e pelo que nella delles costou e do parecer que dese causo 
deu ho dito prouedor, ey por bem e me apraz dar daforamento lfatiota 
pera sempre ao dito Rui Lopez o !genho de ferro que tem feito na Ri
beira daja, termo da villa do Auellar, terra do marques de Villa Real, 
meu muito presado sobrinho, com suas tiradas daugoa e asi da Ribeira 
dalgoia (?) como da Ribeira da derreada e !tradas e saídas que lhe oe
cessarias forem na maneira em que ho ora tem lhe dou licença que 
possa tirar e mãdar tirar as vejas de ferro nas terras onde as ouuer e 
fazer o caruã de cepa nos matos maninhos como se costuma fazer e isto 
com cõdiçã que elle Rui Lopez e seus herdeiros e pesoas que o dito 
emgenho sob cederem paguem de foro e p!çam delle a ininha fazenda 
dous quintaes de ferro em cada hum anno, que !tregarã ao official ou 
pesoa que seruir de recebedor dos metaes do Reino ou a quem de minha 
parte for mãdado com cõdiçam que naõ podera vender, dar, nem adoar 
troquar nem escambar o dito emgenho a pesoa algüa sem o primeiro o 
fazer a saber ao prouedor dos ditos metae.s ou pesoa que a esse tempo 
o tal carguo seruir pera ver se o quer pera mim pelo tanto, e nã o que
redo, em tal caso o podera fazer, nã sendo a pesoa defeza em direito, 
nem podera por sobre elle outro algum foro per igreja nem mosteiro ou 
outra pesoa de qualquer calidade e cõdiçam que seja e com as mais 
cõdiçoes e obrigaçoês e declaraçoês com que se costumão aforar as pro
piadades de minha fazenda; pelo que mando ao prouedor m~r dos me
taes ou a quem o dito carguo seruir e a todos meus officiaes asi da justiça 
como da fazenda, a que este aluar~ for mostrado, que na maneira sobre
dita deixem ao dito Rui Lop,ez ter e pesuir o emgenho de ferro que asi 
tem feito na dita Ribeira daja e as pesoas que pelo tempo vier lhe deixem 
tirar e mandar tirar as veas e fazer o caruão de cepa nos matos.. mani
nhos pera se nelle trabalhar sem duuida nem contradiçam que lhe a isso 
ponhão, e asi façam arecadar delle os ditos dous quintaes de ferro 
cadanno na maneira acima declarado e cumprã e guardem e façam intei
ramente cumprir e guardar este meu aluara, que se registara no L.o dos 
Registos da prouedoria dos metaes, e o prouedor moor delles fara caregar 
em recepta sobre o official que seruir o carguo de receber dos ditos me 
taes estes dous quintaes de ferro pera ter cudado de os arecadar cadanno 
do dito Rui Lopez do foro do emgenho declarado neste aluara que ey 
por bem que valha como carta &. Gonçalo Ribeiro o fez em Lixboa 
a xx dias de julho de mil bc lxxbij. Sebastião da Costa o fez escreuer» {1). 

(t) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Sebastião e D. Henrique, DoafÓtl, liv. 38, 
ft. loS. 
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Minas de pedra hume 

a) Jacob de 0>/li.-Em 146g celebrou D. Affonso V com 
Jacob de Colli, florentim, um contracto para que elle podesse 
tirar e lavrar pedra hume em todo o reino, durante o espaço 
de dez annos. Todas as despezas da installação e custeio 
seriam á sua custa, dividindo-se depois ao meio os lucros 
líquidos. Um escrivão, nomeado por el-rei e pago pel~ em
preza, lançaria em livro o gasto e a receita. São muito inte
ressantes e judiciosos os fundamentos da concessão. A respe
ctiva carta de 22 de dezembro d'aquelle anno, é muito extensa 
e contém ainda outros pormenores, que merecem ser tomados 
em conta, como se poderá verificar pela sua leitura. 

«Dom Afonso &. A quantos esta carta virem fazemos saber que nossa 
teençom e desejo he de darmos azo e auiamento que bem poder
mos como em estes nossos rregnos se aja e pratiquem todos aqueUes 
modos e eixercimetos boos e onestos asy de mercadorias como doutra 
quall quer cousa que aos mercadores e poboo delles posam trazer a 
abonça (abondança) e proueito, de guisa que se posam achar em elles 
as cousas necesarias pera husso dos homes e ennobrecimeto das cidades 
e villas, honde taaes cousas ouuer e sse taaes e:r.ercicios fazer (sic), porem 
por quanto atee agora nunca em elles exercitou arte de fazer pedra 
huume, nos contrautamos ora com Jacobo de Colli, mercador frorentim1 

estãte em a nossa cidade de Lixboa, que elle possa laurar em nossos 
rregnos e senhorios a dita pedra huume e outro allguü nom, com as con
diçoões antre nos elle concordadas e afundo decraradas. Primeiramête 
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que nos lhe damos lugar e lice~a que elle possa tirar e laurar a dita 
pedra bume em todos nossos regnos e senhorios des primeiro dia de 
julho primeiro seguinte atee dez anos compridos e que outro alguú nom 
possa laurar a dita pedra hum e ·no dito tempo sob pena de perder os 
bees, ametade pera nos e ametade pera o dito Jacobo, seendolhe porem 
primeiro requerido por nossa parte ou per elle Jacobo que cesse de tall 
lauramento: com condição que em durando o tempo dos ditos dez annos 
nos nom demos nen posamos dar licença a alguúa outra pessoa nem 
fazer sobre ello com ella alguú partido porque possa laurar a dita pedra 
hume nem nos iso mesmo a nom posamos mandar laurar e sse lha der
mos ou alguíi partido sobrello fizermos que nom ualha algúa coussa em 
perjuizo do dito Jacobo, mas este contrauto fique sempre firme e valiosso 
de guissa que elle dito Jacobo soomete possa laurar nos ditos dez annos 
a dita pedra hume e outro nenhuú nom, os quaes acabados nos possamos 
fazer do dito laurameto o que nos aprouer e sentirmos por nosso seruiço. 
E com condi~ã que elle dito Jacobo ponha todo o dinheiro e faça toda 
a despessa asy de casas como dallfaias e arteficios pera o dito laura
meto e husso dos que em esto seruirem compridoiros e de comer e de 
beber e jomaaes dos mestres e outros trabalhadores e seruidores e ou
tros quaes quer que pera esto laurameto comprir de se fazer. E com 
comdi~ã que tiradas todalas ditas despesas e outras que em se uender 
e desbaratar a dita pedra hume fezerem asy na terra como fora no mar 
e asy na que se ueder e desbaratar em nossos regnos e senhorios como 
da que se fora delles leuar e o gaanho que Deus desta pedra hume e 
laurameto della der seja comum antre nos anbos de guissa que nos aja
mos ametade e o dito Jacobo a outra metade. E com condiçam que nos 
ponhamos huu escpriuam que escpreua todo o que se despender e render, 
per cujo liuro, ao quall seja dado fee se posa saber a uerdade das des
pesas e rendimeto e asy do gaanho que Deus hi der e que o dito Jacobo 
page a este escpriuã o mantimeto que lhe nos ordenarmos e despois o 
tire do dito laurameto e gaanho delle como as outras despesas. E com 
condiçã que acontecedo que esta pedra hume seja de tirar e laurar em 
terras dalguüs senhores clesiasticos ou teenporaaes que lhe em ello po
nham alguü ebargo que nos lho façamos aleuãtar de guissa que elle possa 
liuremente tirar e laurar em as ditas terras a dita pedra hume sem pagar 
por ello alguü trabuto aos senhorios dellas por lha leixarem tirar e laurar 
e se esto com direito nom podermos fazer que elle dito Jacobo coute os 
senhorios das terras por lhe aleuantarem o dito ebargo e o que lhe asy 
por ello der se tire como as outras despesas do dito laurameto e gaanho 
delle e que elle dito Jacobo aja lenha, augua, pedra erua e toda cousa 
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que comprir ao dito lauram!to segundo hi as poderlám auer os naturaes 
e moradores do lugar h onde se h o lauram!nto fizer quer se laure em nossas 
terras quer de senhorios e algllas das sobreditas cousas for de alg(Ia 
pesoa particular de guissa que seja por ella de pagar alglla cousa que o 
dito Jacobo a page e depois a tire do dito lauram!to e gaanho corno as 
outras despesas e nom se acordando o dito Jacobo ao (sic) preço dellas 
com o dopno da dita cousa que ella seja per mandado do juiz estimada 
per hom!s que em ello !tendam jurados aos santos auangelhos e tanto 
lhe fa9a ho juiz dar por ella quanto for estimado e o dito juiz fazer toda 
uia dar as sobre ditas cousas pera o dito lauram!to necesarias. E com 
cõdiçam que elle dito Jacobo nom seja obrigado pagar alguti direito 

. reall da dita pedra hume nem das cousas que comprirem pera o dito 
laurameto nem das cousas que comerem os que em ello trabalharem saluo 
a sysa de que nom seja escusado e esto naquelles lugares que se taaes 
direitos pera nos recadõ e a outrem nom teemos dado. E com condiçlo 
que as cousas que forem feitas pera o dito lauram!to e asy alfaias e 
cousas a ella necesarias e tambem alfaias de casa pera huso daquelles 
que em ello seruirem que hi forem achados em fim do dito lauram!to 
fique todo a nos pera nos mandar laurar que nos sejamos tehudos a lhe 
comprar a sua meetade das ditas cousas e alfaias por aquillo que razoada
mente aaquelle tempo valerem. E com cõdiçom que se acontecer, o que 
Deus nom queira, que o dito Jácobo falecesse ante dos ditos dez anos 
serem compridos que seus herdeiros posam teer e perseguir e comprir 
este contrauto asy como o dito Jacobo faria se uiuo fosse. E com con
diçam que durando hos ditos dez anos elle dito Jacobo e os ditos seus 
erdeiros no caso que a elles este contrauto uiese possam husar e guouuir 
de quaes quer priuilegios e liuerdades como os naturaes de nossos regnos 
e senhorios e uizinhos delles, e isto nas cousas que ao dito arendamento 
perteencem. E com condiçam que o dito Jacobo seja tehudo de começar 
e comece de laurar a dita pedra hume no sobredito primeiro dia de julho 
e seguir senpre ho laurameto nos tempos e saçoões que se bem poder 
fazer e nom ho fazendo elle asy nos lhe posamos tirar este contrauto e 
o daremos a quem nossa mercee for, e se ante ao dito mes de julho elle 
quiser laurar posa o fazer dandonos ameetade do dito gaanho na forma 
suso dita. E porem mandamos aos veedores de nossa fazenda, aos con
tadores das comarquas e a todolos corregedores, juizes e justiças e a 
outros quaes quer a que esta nosa carta ou o trelado della em publica 
forma sob o nosso seello for mostrada que lleixem laurar o dito Jacobo 
a dita pedra hume nos ditos dez anos e outro nenhull nom e conpram 
e guardem e façã conprir e guardar esta nosa carta no que ao oficio de 
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cada huii perteecer ssem lhe po!do sobrello algull !bargo. Dada em a 
nossa cidade dEvora vynte e dous dias do mez de dezembro. P.• Beetez 
a fez anno de nosso Senhor Ihesu Xpõ de mill quatro centos e saseenta 
e noue annos• ( 1 ) . 

(li Torre do Tombo, Cbançellarla de D. All'ouao V, liv. 31- fi. 141. 

..... 
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lWiinas de oarvio 

a) Filippe Cerveira.-Em 6 de setembro de xS71 passou 
el-rei D. Sebastião alvará. de privilegio a Filippe Cerveira, 
seu moço da camara, para que elle podesse explorar certas 
minas de carvão de pedra, que dizia ter descoberto, poden
do-o trazer a Lisboa. É pena que o respectivo documento, 
que é do teor seguinte, não declare o logar onde existiam 
essas minas. 

nEu ellRey faço saber aos que este aluara virem que eu ey por bem 
e me praz dar licença a Fellipe Ceru.r•, meu moço da camara, pera que 
posa beneficiar e fazer trabalhar nas veas de caruão de pedra que diz 
que tem descubertas e trazer a esta cidade o caruão que se delas tirar, 
pagando disso os direitos que se deuerem na casa ou casas onde per
temcer a arecadação delles. E portamto mando a todas minhas justiças 
oficiaes e pesoas, a que este aluara for mostrado deixem ao dito Felippe 
Cerueira, per si e por quem quer que lhe aprouuer benefficiar e traba
lhar nas ditas veas do caruão que diz que asi tem descubertas e tra.zello 
a esta cidade sem lhe a iso irem a mão nem porem cõtradição algiía, 
por quãto ey por bem lhe dar pera isso lliceça como dito he pagamdo 
delle os direitos da maneira sobre dita, e cumprão e guardem este como 
se nelle cõthtlm, o qual ey por bem que valha e tenha força e uygor 
como se fose carta feita em meu ·home por mim asinada e pasada peJJa 
chancellaria sem embargo da ordenação do z.• lliuro, titulo xx, que diz 
que as cousas, cujo efeito ouuer de durar mais de buli anno pasem 
por cartas e (sic) por aluaras não valhão. Gaspar de Magualhães o fez em 
Lixboa a bj de setembro de Jb•lxxj Sebastião da Costa o fez escreuer» ( 1 ). 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de O. Sebastião e O. Henrique, DO"fÓt:l, liv. 28, 
11. 318 v. 
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VI 

Minas de chumbo e de alcofôr 

a) Bra~ Eanes-Mestre Pedro.-Mestre Pedro descobrira 
urna mina no bispado de Coimbra, a qual, verificando-se 
depois que não era de chumbo corno elle imaginava, mas sim 
de alcofôr, ficou abandonada. 

Braz Eanes, oleiro, natural de Oleiros- talvez o Ioga r 
onde a mina existia...:._ foi requerei-a a el-rei, visto ser-lhe 
proveitosa no seu officio para o fabrico do vidrado. D. Af
fonso V deferiu a petição, passando-lhe carta de privilegio 
a 5 de setembro de 1472. 

De um Mestre Pedro, mineiro, se fala n'um documento 
referente ás minas de Vallongo, mas talvez não seja o mesmo. 

aDom Afomso &. A quantos esta nossa carta virem fazemos saber que 
a nos disse Bras Eanes, oleeiro, naturall dOleeiros, como no bispado desta 
cidade de Coynbra foy aberta per mestre P.• huüa mina pera tirar della 
chunbo, o qual o nom tirara por o nom achar e ella ser mina dalcanfor 
(sic), a qual! ora estaua perdida e acarnada (sic) sem pessoa algul!a della 
se aproueytar, e que por quanto ho alcofor della era huüa coussa de 
que sse elle poderia mui bem aproueytar em sseu oficio pera com elle 
fazer vidrado, nos pedya por mercee que lhe fezessemos mercee da 
dita mina e alcofar della pera se delle aproueitar, como dito he. E visto 
per nos sseu dezer e pedyr e querendolhe fazer graça e mercee e nos 
praz que elle aja a dita mina e abra e se aproueite do alcofor della, e 
esto em quanto for nossa mercee e sse a outrem nom perteence per 
quallquer maneira que seja. E porem mandamos ao nosso contador da 
comarqua, corregedores, juizes e justiças, oficiaees e pessoas, a que esta 



nossa carta for mostrada e o conhecimento pertencer e esta nossa carta 
for mostrada, que lhe leixem abrir e teer a dita mina e auer o alcofor 
della pera sseu oficio, em quanto assy for nossa mercee como dito be1 

sem lhe bulis e outros poerem sobre ello outro m>argo, por que assy 
be nossa mercee. E per sua guarda lhe mandamos dar esta carta per 
(falta nos) asinada e asellada do nosso sello pendente. Dada em .Coynbra 
b dias de setembro. Joham Carreiro a fez de mill mj0lxxij. Esse alguüa 
parte esto contradisser queremos que seja ouuida com seu direito» (1). 

b) Fernão Lopes da Insua.- Era cavalleiro da casa d'el-rei 
e D. João II, em carta de privilegio de 7 de novembro de 1486, 
o isentou de pagamento de direitos de uma mina de chumbo, 
que elle descobrisse e lavrasse no termo de Almendra, pro
ximo do rio Côa. 

•Dom Joham &. A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber de 
comtrauto e aforamêto que a nos dise F ernã Lopez da Imsoa, noso caua
leiro, como se a nos aprouuese lhe darmos pera sempre pera elle e pera 
todos seus herdeiros e sobcesores que despos elles vierem a veea do 
chuunbo, que elle com seu trabalho, dinheiro e fazemda achar e apanhar 
na terra do termo dAhnêdra, que he acerqua do rio de Coa, e que por 
b anos primeiros elle nos nã paguasse dello nephuú foro nem outro alguú 
direito, e acabados os ditos cimquo annos emtam de todo o chumbo e 
prata que se com elle achasse nos paguaria de foro asy pera sempre de 
dez quimtaaes huú e do mais ou menos a este respeito e esto asy como 
sayse do forno fumdido. Consiraodo nos como as minas de nosos regnnos 
os rex nossos antecessores e nos despoes delles as demos a quem as 
queria catar todo com fundamemto desto seer bem com muito proueito 
do regnno e dessy por que o dito Fernã Lopez nos tem feito seruiço e 
semelhamtes cousas se não pode (sic) fazer sem muito trabalho e gramde 
despesa e tambem por lhe fazermos mercee quysemos e temos por bem 
de as ditas mynas que elle ou seus herdeiros asy acharem ou mãda· 
rem busquar na terra do termo da dita villa dAlmêdra e toda a comnr
qua e terra derador e em termo de dez leguas da dita villa, a quall 

(1) Torre do Tom\lo, Chancellaria de D. Affonso V, llv. 29. fi. 162. 



"': ... 

t. 
i 
I· 

49 

terra abrimdoa elle e busquamdoa e achamdosse nella chumbo e prata 
e ouro e qualquer outro metall paguamdonos delle depois dos ditos 
cimquo annos primeiros pasados o dizimo de todo o que asy na dita 
terra aproueitar como elle diz, queremos que dagora pera sempre elle 
em 10dollos dias de sua vida e de seús erdeiros e sobcesores tenhã e aji 
as ditas minas de foro pella maneira que dito he em outra maneira não, 
o quall foro amdara sempre em sua vida delle dito Femã Lopez em elle 
e por seu falecymi!to em seu filho mais velho lidemo, e quamdo hy ni 
ouuer filho e ouuer filha lidema ficara mais velha dellas e nã auemdo hy 
filho nem filha lidemos e aui!do hy filhos bastardos queremos que fiquem 
a elles pella maneira sobre dita e nã auendo hy filhos bastardos, i!tã 
ficara a seu parente mais cheguado em maneira que não saya de sua 
linha direita e per a dita guisa queremos que pera neguocio e busqua 
das ditas minas lhe seja dada sempre serui!tia de jemte por seus dinhei
ros que elle e seus herdeiros pera iso mester ouuerem o qual pagara 
seus jornaaes segumdo estado da terra e que iso mesmo se o caso for 
que per as ditas minas aja mester de sopriir alguúas terras aproueitadas 
de pã, vinho, azeite ou de quaaes quer outros fruitos e ribeiras e leuadas 
daguas caminhos que elles e os sobre ditos seus sobcesores o posã fazer 
paguamdo elles a seus donos do aproueitado ou dano que per ello rece
berem sera visto e detryminado per tres homi!s boõs da terra em que se 
elle ou seus herdeiros e. as partes louuarem que nestas cousas queremos 
que êtendã e nã outros alguüs. Outro sy queremos que nã seja posto ne
nhum embarguo em matas nem mõtes Rempos (?) de lenha que elle ouuer 
mester pera caruã ou pera madeira pera a obra das ditas minas saluo 
se forem coutadas antiguami!te pellos Rex pasados e per nos comfir
mados e este comtrauto e aforami!to e cõdições delle nos em noso nome 
e de nosos sobcesores queremos que seja sempre firme e estauell sen os 
em elles podermos contra elle hyr em allgiiu tempo em parte nem em 
todo se guarde pera sempre sem embarguo da ley mi!tall nem outras 
quaaesquer lex nem direitos, hordenações nem custumes opinio!s dos 
doutores e que nos nem nosos sobcesores per nos posamos aleguar por 
quamto nos de noso moto propio e poder absoluto todo anulamos e 
auemos por nenhuús e de nenhu!I vigor ante sem embarguo delles e de 
quaes outros direitos queremos que o dito comtrauto, aforam em to e com
dições delle e (sic) pera sempre seja firme e estauell sem nenhuúa contra
diçã que em nenhilu tempo se a ello posa aleguar. E mandamos ao noso 
comtador em a dita comarqua que faça registar esta carta em os com tos 
da dita comarqua pera tamto que pasarem os ditos cimquo anos mandar 
requerer o dito Femã Lopez que nos pague noso direito do que ouuer 

7 R. 2920 
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e apanhar e fazer caregar em recepta sobre o nosso almoxarife do diro 
almo:xarifado em cada huú anno, e por certeza dello lhe mamdamos dar 
esta nossa carta per nos asignada e asellada do nosso sello pendente. 
Dada em ha nossa cidade de Lixboa a bij dias do mes de nouembro anno 
do nascimento de nosso Senhor Ihesu Xj)o de mill e mj• lx:r.xbj e esto 
descobrindo elle as ditas minas da feitura desta carta a tres annos pri
meiros seguintes• ( 1 ). 

(1) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Jo(o U, Uv. 21, fi. S v. 



VII 

Minas de cobre e azougue 

a) Ru,y Lopes.-Era do conselho de D. João III e veador 
da sua casa. El:rei não só lhe deu licença para explorar uma 
mina de cobre e azougue no termo de Beja, mas fez-lhe 
tambem a concessão de fabricar moeda de cobre n'aquella 
cidade. A este proposito publiquei eu um artigo no n.0 2 do 
segundo anno d' O A1·cheologo Portugue1, comprovado com 
os respectivos documentos. 

No n.0 12 da mesma revista, e como appenso áquelle ar
tigo, vem uma interessante noticia do sr. ·Gabriel de Almeida 
Santos, ácerca do fabríco da moeda em Beja . 

• 





VIII 

Minas diversas 

a) D. João, bispo da Guarda. -Este bispo, que tanto 
gosára da estima de D. Affonso V, foi o progenitor, com 
Justa Rodrigues, ama de D. Manuel, da illustre casa dos 
Manueis. D. Affonso V, em 1462, lhe passou carta de privi
legio para elle poder pesquizar e explorar minas de diversa 
natureza, não só na sua comarca de Cariá (?), mas em todo 
o reino. 

aDom Afonso &. A todollos juizes, justiças, oficiaes e quaes quer 
outras pessoas de nossos regnos, a que esta nossa carta for mostrada, 
saude, sabede que sentindo nos por serviço de D• e nosso e bem e a pro
ueito de nosso povoo os thesouros e as outras cousas que jazem escon
didas so terra serem trazidas a luz pera husso e guouername,nto dos homêes 
segundo que pera elles as D• deu e hordenou, e querendo fazer graça e 
mercee a dom Joham, bispo da Guarda, do nosso conselho e nosso ca
pellaão moor por os muytos seruiços que delle recebido temos e nom 
menos esperamos ao diante receber a nos praz que elle per si e quaes 
quer per elle deputados possa buscar e abrir e laurar quaes quer minas 
e vieiras de chumbo, prata, ouro, estanho e cobre e de quall quer outro 
metall e maneira que seja asy em a terra da sua camara de caria como 
jeeralmente per todos nosos regnos e senhorios honde lhe aprouer e 
as entender achar contanto que se as ditas minas e vieiras que quiserem 
abrir forem em terras que sejam certas e conhecidas que sam dalguilas 
pesoas ante de as abrirem satisfaça e contente os donos dellas per guisa 
que nom ajam razom de se agrauar e pera asi poder trazer aas ferrarias 
suas o chumbo, prata, ouro, estanho, cobre e quall quer outro metal e 
pera bo hy apurarem e laurarem lhe fazee dar caminhos, posto que sejam 



polias herdades dalguúas pesoas as quaes primeiramente por ello con
certara o dito bispo ou os per elle deputados como per nos nossas jus
tiças for aluidrado e vos bem parecer e lhe farees dar boys e carretas e 
beestas por seus dinheiros se lhe pera ello necesarias forem a plazer e 
contentam~to de seus donos, e porem vos mandamos que o leixes com
pridamente em ello obrar e fazer todo o que em esta nossa carta per 
nos he mandado sem lhe sobre ello poerdes embarguo alguil. Dante em 
a nossa cidade de Lixboa-D.o de Figueiredo a fez- ano de nosso Se
nhor lhú Xpõ de millmj• lxij» ( 1 ). 

b) Minas de V a/longo.- O arcebispo de Toledo e Mestre 
Ped1·o.- A pedido do arcebispo de Toledo, concedeu D. Af
fonso V a um Mestre Pedro, afinador, que estava em Cas
tella, e a outros seus collegas que com elle viessem, -licença 
e privilegio para abrir e explorar uma mina, que jazia em 
Olho do Corvo, em Vallongo, distante do Porto duas leguas. 
A respectiva carta é de 27 de abril de 1481. 

Esta villa, solar da família materna de quem escreve estas 
linhas, foi sempre muito notavel pela sua actividade indus
trial, sobretudo- na moagem e fabríco do pão de trigo, de que 
fornecia outr'ora abundantemente o Porto. É tambem uma 
região mineira muito apreciavel, abundando as minas de anti
monio. Hoje creio que só estão em exploração, por conta de 
uma companhia ingleza, as beUas minas de ardosia ou lousa, 
material que entra em grande parte na construcção dos pre
dios e nos muros de vedação dos campos. 

«Dom A.o & a quantos esta nossa carta virem fazemos saber que 
nos praz por fazermos mercee ao arcebispo de Toledo, meu muito amado 
tyo que nos euiou requerer e pidir, darmos, como por de feito per esta 
damos, licemça, faculdade e lugar, que posa seguramete huú mestre 
Pedro, afinador, que ora esta em nos regnos de Castella e os que com 
elle ueerem abrir huúa mina de metall que esta duas leguas da nossa 
cidade do Porto que se chama uall lomguo acerqua do olho do couuo 

(1) Torre do Tombo, Chaocellaria de D. Affooeo V, liv. 1, ft. 101, 
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e della tirarem quall quer metall que nella acharem e fazer delle o que 
lhe aprouuer pagãdonos porem ho direito e trabuto que nos dello per
tecer auer. Porem mãdamos a todollos nossos corregedores, juizes e 
justi11as e a outros quaaes quer oficiaees e pessoas, a que o conhecimeto 
desto pertemcer que leixem os sobreditos abrir a dita mina e tirar della 
o dito metall e fazer delle o que lhes prouuer, como dito he, pagandonos 
nossos direitos como em cima he dito, sem lhe poerem nem lhe comsen
tirem poer nenhuü enbargo em nenhuüa maneira que seja, e per esta 
mãdamos ao allmoxarife nosso e a outras quaes quer pessoas que esto 
ouuerem de veer e entendam em isto quando hy veerem e vejam tudo 
muy bem e arrecadem e fação recadar os ditos direitos que a nos per
tencem em maneira que nos sejamos seruido e se nom perca nosso 
·seruiço e lhe cumprio inteiramente e sem nenhuli empedimento esta 
nossa carta como nella he contheudo, por que asy he nossa . mercee. 
Dada em Torres Nouas xxbij dias dabrill. Nicollaao Anes a fez anno 
de mill mj•lxxxj» ( 1 ). 

c) D. Fernando, duque de Guimarães.-Foi o primeiro 
duque d'este titulo, vindo em 1478 a ser o 3.0 duque de Bra
gança. Em carta de privilegio de 11 de fevereiro de 147S lhe 
concedeu D. A:flonso V isenção de pagar direitos, por espaço 
de 20 annos, das minas que descobrisse e lavrasse nas co
marcas d'Entre Douro e Minho e Traz os Montes. 

aDom A.• & fazemos saber que dom Fernando duque de Guimaralies 
e & nos enuiou dizer que elle queria esperimentar em as terras das co
marcas dantre Doyro e Minho e Tralos Mõtes alguiis lugares em que 
lhe era dito que auia alguüs metaaes e queria mãdar abrir minas pera 
ver se poderia auer alguü proueito pedindonos que lhe fezessemos mercee 
de todo direito que nos dello perteemcesse auer e bem assy de quaaes 
quer minas que abertas fossem. E visto por nos seu pidir e por ser cousa 
de nosso seruiço serem semelhantes cousas achadas, e queremdolhe fazer 
graça e mercee teemos por bem e nos praz de lho assy outorgarmos e 
esto da feitura desta nossa carta atee vymte annos. E porem mamdamos 
a todollos nossos corregedores e juizes que durante o tempo dos ditos 
vymte annos lhe leixem assy esprimentar e abrir as ditas minas e auer 
pera sy todo o direito que nos assy dellas perteence e aueriamos se pera 

(1) Torre do Tombo, Clwlccllaria de D. Aft'oaeo V, UY.I6, 8.. 7& 
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nos se mandasse fazer e lhe cumprão e guardem e mandem compdr e 
guardar esta nossa carta na maneira que se nella conteem, por que! asy 
be nossa .mercee. Dada em Estremoz XJ de feuereiro- Pero Beemtez a 
fez - anno de mil mj• lxxb• ( 1 ). 

d) Duque de Bragança.- Como se viu no paragrapho 
anterior, a Casa de Bragança era inclinada a em prezas indus
triaes, não se contentando sómente c9m a exploração de 
minas, mas interessando-se por outras industrias, como se 
deduz d'outros documentos. 

Um alvará, com força de carta, de D. João III de 3o de 
novembro de ISS7, ampliava, em favor do duque de Bra
gança, a demarcação das minas, que elle descobrisse e explo
rasse, além do que era costume fazer-se em similhantes condi
ções. Na respectiva carta, que em seguida reproduzo, se 
especifica a natureza d'essa demarcação e o modo como se 
havia de proceder n'ella. 

•Eu elRey faço saber a quamtos este meu aluara virem que o duque 
de Bragamça, meu muito amado e prezado subrinho, me dise que ele 
tinha achado nestes Reynos certas veas douro e prata, cobre e outros 
metaes, e alêm diso tinha mãdado descobrir por pesoas que diso tinhã 
conhecimemto outras veas, e por que alem da despesa que niso tinha 
feyto queria fazer outra muita mais, asy no descobrymento das ditas 
veas como no beneficiar delas, em que esperaua de dar taU ordem em 
que eu recebese muito seruiço e fose mui utill e proveytoso aos ditos 
meus reinos, me pedia ouuese por bem que· nas veas que ele registase 
lhe fizese merce lhe mãdar dar mayor distamcia de demarcação que as 
que gerallmemte ora mãdo dar as pesoas que nouamente acharem veas 
dos ditos metaes como na proUisão que sobre·yso mãdey pasar era decla
rado; pello que auemdo respeito as ditas causas e por niso follgar de 
fazer merce ao dito duque, ey por bem e me praz que em tres veas dos 
ditos metaes que ele asynar das que ele nouamente registar lhe fazer 
merce em cada hila das ditas tres veas de hila demarcação mais alem 
da outra que pola dita prouisão comcedo a quall quer pesoa que achar 

(I) Torre do Tombo, Chaucellaria· de D. Alfonso V, liv. 3o, 11. 1ol. 



vea dos ditos metaes em maneira que em cada hüa das ditas trés veàs 
tenha duas demarcações que cada húa tenha sesemta varas de comprido 
e oyto de largo cõforme a dita prouisão, das quaes demarcações lhe asy 
faço merce pera sempre pera ele e todos seus erdeiros e sobcesores, e 
semdo caso que o dito duque queira repartir hua demarcação das tres 
que lhe ora faço merce nas ditas tres veas alem das que nelas pode ter 
pella dita prouisão em duas veas por igoall parte, ey por bem e me aprat 
que o posa fazer per esta maneira-s- húa ametade da dita demar
cação ficara em hua das ditas tres veas e a outra ametade em outra 
vea que não seja das ditas tres veas, e pera certeza de todo lhe mãdey 
dar este meu aluara, o qual quero e me praz que valha e tenha força e 
vygor como se fose carta por mym asynada e pasada pella minha chan
cellaria sem embargo das ordenações que despoem o contraíra, posto 
que da sustamcia delas fose necesario fazer aquy expresa memção. Pero 
Cubas o fez em Lixboa a xxx dias de novembro de mil e quynhemtos 
cimquoemta e sete. E eu Aluaro Pirez? fiz espreuer» (1). 

e) Gonçalo Pereir·a.- Era morador em Setubal e escu
deiro de D. João II, o qual, em carta de 9 de março de 148S, 
o isentou, por um anno, do pagamento de direitos dos metaes 
das minas que descobrisse e explorasse. 

Ha n'esta carta duas circumstancias essenciaes a notar; 
La, a exiguidade do tempo para a isenção dos direitos ; 2. a, o 
especificar-se que essas minas seriam differentes das que já 
tivesse descoberto João Rodrigues Homem, que fôra contador 
d'el-rei em Coimbra, ou outra qualquer pessoa. 

uDom Joham & a quamtos esta nossa carta virem faz_emos saber que 
a nos dise G.o P.• noso escudeiro, morador em Setuvel, como se elle 
queria trabalhar e trabalhaua de em alguüs lugares e terras destes nossos 
rregnros e senhorios buscar e auer se poderia achar alguüs mineiros 
douro prata e pedra hume e asy de quaaees quer outros metaaes, o que 
asy nom podia fazer sem ter pera ello nossa liceêça e auturidade, pe
dindonos que pera o asy poder fazer lha desemos, e visto per nos corno 
esto assy he coussa de nosso seruiço e bem de nossos rregnnos prouuemos 

(t) Torre do Tombo, Chancellaria de D. João lll, Privilegias, liv. 5, fi. 187 v. 
8 R 2920 
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como de feito nos praz dello e queremos que de todos aqueles myneiros 
qlle elle assy descobryr e achar de cada huü dos sobre ditos veeiros que 
ainda nom sejom descobertos e achados per J.o Roiz Home noso com
tador que foy de Coymbra ou per qual quer outra pesoa elle aja o logro 
~ _proueito huii ano comprido que se começara do dia que asy discobrir 
e ~char o dito mineyro em diante o que fará certo per certidom do noso 
contador desa comarca ou de qual quer outro oficial sem nos nem outra 
alguiia pesoa auer delo parte nem direito a.!guü por que de todo o que 
em cada huü dos ditos myneiros que assy descobrir e achar queremos 
que aia pera elle liuremente o direito huú anno e por sua guarda e nosa 
librãça lhe mandamos dar esta per nos synada per a quall rroguamos e 
ecomêdamos a todolos corregedores d.as terras em que elle assy achar 
e descobrir os ditos myneiros e quaes quer outros a que esta carta for 
mostrada que seedolhe pera elo necesario suas ajudas o façom com -
qlqyta diligecia e cuydado, por ser asy pera cousa de noso seruiço e 
bem de nosos regunos como dito he e aos juizes e justiças dos ditos 
lugares que lhe de pera ello os ómeris de seruiço que ouuer mister por 
seus dinheiros sem outra duuida a elo poerem. Dada em Samtarem IX 

. do me$ de março-Tome Lopes a fez anno de lxub• ( 1 ) . 

(1) -Torre do Tombo, Cbancellaria de O. João U, liv. 4, 11. 5o v. 



IX 

Minas de estanho 

Feitores, fundidores e pesadores 

a) Gil Homem.- Cavalleiro da casa real, era feitor mór 
do estanho da comarca· da Beira e Serra da Estrella. Era 
outrosim feitor do ouro, de que estava encarregado Gonçalo 
Privado, a quem el-rei dera satisfação por este logar. D. Ma
nuel, em carta de 14 de julho de · 152I, lhe fez mercê da 
tença annual de doze mil reaes. 

b) Jeronymo Ferrar_.- D. João III o nomeou, em cat·ta 
de 12 de março de 1522, fundidor do estanho e metal das 
feitorias reaes da comarca da Beira e Serra da Estrella. 

c) H·ancisco Bon·alho.- Nomeado por D. João III, em 
carta de 18 de maio de 1524, fundidor e descobridor de 
metaes, os quaes fundiria á sua custa e com apparelhos seus, 
levando pelo estanho a real e meio por arratel, e pelo chumbo 
a real. N'esta mesma carta se lhe concedeu privilegio, isen
tando-o de direitos, para todas as minas que descobrisse. 

d) Manuel rernandes.- Nomeado fundidor dos metaes e 
estanho das feitorias da comarca de Traz-os-Montes e Entre 
Douro e Minho, assim como o era Gaspar Gomes, cujo officio 
renunciára. Carta de D. João III de z2 de fevereiro de 1 5z5 . 

• : ·· .. : -.. . . . .. 
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e) Fra11cisco Tra11coso. - Era moço da camara da rainha 
D. Catharina, mulher de D. João III. Este monarcha lhe fez 
mercê de metade do cargo de pesador do estanho e juiz da 
balança da comarca da Beira e Serra da Estrella, pela renun
cia que d'ella fizera Garcia de Lucena para quem casasse com 
Isabel Deyras, provavelmente sua filha. Carta de D. João III 
de 18 de junho de 1S28. 

Eis agora os documentos comprovativos: 

aDom Manuell &. A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber 
que por comfiarmos de Gil! Homem, caualeiro de nosa casa, que no 
careguo de feitor moor do estanho que te qui teue da comarca da Beira 
e Sera da Estrela etc. e asy na feitoria do ouro que soya ter Gonçalo 
Priuado, a que dela demos satisfaçam, nos seruira com toda fieldade e 
deligemcia e de sy por lhe fazermos merce nos praz de o prouuer das 
ditas feitorias mores, as quaes ele seruira segumdo forma de nosos Regi· 
mentos e prouisomes sobre elas· feitos com as quaes feitorias douro, esta
nho, queremos e nos praz que ele tenha e aya de nos de mantimento em 
cada huii ano doze mill reaes, posto que te que os ouuese com ha do esta
nho somem te e auera deles pagam em to no remdimemto das ditas feitoria~ 
e porem mãdamos ao noso almoxarife ou recebedor delas, que agora he e 
ao diamte for, que do começo do primeiro dia de janeiro que vem de b• xxbij 
em diamte, dem e paguem ao dito Gill Ornem os ditos doze mill reaes cada 
ano per esta so cartaa geral! sem mais tirar outra de nosa fazemda, e 
por o trelado dela e seu conhecimemto mãdamos aos nosos comtadores 
que lhos leuem em comtaa o dito dinheiro cada ano como dito he, e 
mãdamos aos veadores de nosa fazemda que lhos façam asy fazer o dito 
pagamemto e comprir e gardar como se nela com tem, e ·ele jurou em 
a nosa chamcelaria que bem verdadeiramemte obre use da dita feitori3 
gardamdo a nos noso seruiço e as partes seu direito. Dada em Lixboa 
aos xmj de julho-Antonio A.• o fez ano de mil b• xxj anos. E ele nam 
tera nem auera outro nenhum mantimemto saluo aqui comteudo, posto 
que teuese algiias outras nosas prouisomes pera os auer, e se no c;tre
guo da feitoria do ouro que foy de G.• Priuado amdaua tambem o dito 
metall asy mes";lo lho damos como o ele tinha lhe fazemos merce» ( 1 )· 

(I) Torre do Tombo, Chaocellaría deU. Joào lll,VoafÕel,liv. 51 ,fi. 17 • 
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«Dom Joham &. A quamtos esta nosa carta virem fazemos saber que 
comfiamdo nos de Jeronimo Feraz, que nesto nos seruira bem e fiellmemte, 
como compre a seruiço de D• e noso e bem das partes, e queremdolhe 
fazer graça e mercee, temos por bem e o damos ora daqui em diamte 
por fomdidor do estanho e metall das nosas feitorias da comarca da 
Beira e serra da Estrela, de que he feitor delas Gill Homem, caualeiro 
de nosa casa, asy e per a maneira que o ele deue ser e o sam os outros 
fomdidores nas semelhantes feitorias e asy como ate ora sam nelas ou
tros fomdidores amte dele sem terem nosa carta pera o poderem ser, 
co~ o quall careguo nos praz que o dito Jeronimo Feraz aja com o dito 
oficio os imtareses, proes percalços ordenados a ele per noso regimemto 
asi como os ate ora auiam os outros fomdidores das ditas feitorias que 
o dito oficio seruiam sem a nosa prouisam, como dito he, e porem mã
damos ao dito feitor das ditas feitorias e a outros quaes quer juizes, 
justiças, oficiaes e pessoas outras, a que esta nosa carta for mostrada e 
o conheCimento dela pertemcer que o metam loguo em pose do dito 
oficio e lho leixem seruir e usar dele e outro algum nam, e auer os proes, 
percalços ordenados a elle na maneira que dito he sem lhe a elo poerdes 
duuida nem embargue algum, por que asy he nosa mercee, o quall jurou 
em a nosa chancelaria aos samtos auamgelhos que bem e verdadeira
memte sirva o dito oficio, gardamdo o seruiço de D• e noso e as partes 
seu d~reito, e pagou dordenado dele dous mill reaes. Dada em Lixboa 
a x1j de março el Rey o mãdou per o comde lio Vimioso do seu conse
lho veador de sua fazenda. Aluaro Neto a fez ano de mill b• xx1j anoso (1). 

«Dom Joham & fazemos saber a quamtos esta nosa carta virem que 
confiamdo nos de Framcisquo Baralho, fumdirior e descobridor de me
taees, que nisto nos seruira bem e fiellmemte como compre a seruiço de 
Deus e noso, e a bem das partes pertemce, e queremdolhe fazer graça 
e merce, temos por bem e o damos hora nouamente daqui em diamte 
por fumdidor e descobridor de todos os metaes que ele por sy desco
brir em quall quer parte de nosos Reinos, asy e pola maneira que ho 
ele deue ser e o sam os outros dos semelhamtes lugares e oficias, com 
o quall oficio de fomdidor auera do estanho a reall e meio por arnnell 
como o leuam os outros fomdidores que sam na comarqua da Beyra, e 
chumbo leuara a real! por arratell, e todo a custa das partes, e sera obri
gado a poer os êgenhos, lenha e caruam a sua propria custo c despesa 

(I) Torre do Tombo, ChanceUaria de D. João III, liv. 5I, fl. 184 v. 
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pera fomdir os ditos metaes, como se custuma, e mais nos praz lhe fazer 
merce com o dito oficio de descobridor que de todolos metaes que ele 
com címquo homês seus tirar nas feitorias que ele daqui em diamte des
cobrir nom pague outro nenhuü dereito somente de dez huü, e esto sem 
embarguo de nosa ordenaçam em comtrairo feita, e as noue partes que 
lhe asy fiquarem auemos por bem que lhe sejam paguas aos preços que 
valerem neste Reino, e porem mamdamos a todolos nosos corregedores, 
comtadores, feitores, juizes e justiças, que ho leixem abrir, buscar, des
cobrir quaes quer minas e nelas asentar feitoria, e semdo asemtadas lhe 
deixem leuar o ordenado dos metaes na maneira que dito he; o qual 
Francisco Baralho jurou em nosa chancelaria aos samtos auamgelhos 
que bem e verdadeiramente syrua os ditos oficias, guardamdo em todo 
noso seruiço e as partes seu direito. Dada em a aosa cidade dEvora aos 
xbiij dias do mes de maio- Guaspar Mêdez a fez- de mill h- xxmj. E 
eu Damiam Diaz a fiz spreuer• ( 1 ). 

•Dom Joam &. A quamtos esta minha carta virem faço saber que 
querêdo eu fazer graça e merce a Manuel Fernãdez, tenho por bem e o 
dou ora daqui em diamte por fumdidor dos metaes e estanho das mi
nhas feitorias da comarca de Trallos Montes e Antre Douro e Minho 
asy como ho elle deu e ser e o era Gaspar Gomez, que ho renüciou pesoall
mête, com o qual oficio elle auera os proes e percallços ordenados em 
meu Regimêto ao dito oficio ordenados. E porem mãdo a quaes quer 
meus oficiaes das ditas feitorias a que esto pertemcer. que ho metam em 
pose delle e lho leixem seruir e usar e auer os ditos proes e percallços 
como dito he e elle jurou em a minha chancelaria que bem e como deue 
o seruise e pagou dordenado tres mill reaes. Dada em Evora a xxn dias 
de feuereiro - e!Rei o mãdou per dom Pero de C rasto do seu conselho 
vedo r de sua fazenda- Amdre Diaz a fez ano de nosso senhor Ihesu Xj>õ 
de mil b• xxb» (2). 

«Dom Joham &. A quamtos esta minha carta virem faço saber que 
comfiamdo eu de Francisco Tramquoso, moço da camara da Rainha, 
minha sobre todas muyto amada e prezada molher, que nesto me syruira 
como a meu seruiço e bem das partes compre, e q~eremdolhe fazer 
graça e merce, tenho por bem e o dou ora daqui em diãmte por 

(I} Torre do Tombo, Chancellaria de D. João ill, Doaf6es, liv. 37, 11. 66 v. 
(2) Torre do Tombo, Chancellaria de D. Joio W, liv. 8, tl. 36. 
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pesador do estanho e juiz da balamça da comarqua da Beyra e sera da 
Estrelada (sic)- s-na metade do dito oficio, pera que ele e Gracya 
de Luçena, a que do dito oficio tenho feito merce segundo he comteudo 
em sua carta, ho syruam ambos ygualmente e ajam cada hum a metade 
do mantymento, proes e percalços a ele direitamente ordenados, a qual 
ametade do dito oficio lhe dou per renocyaçã que dele fez o dito Gracia 
de Lusena per huil meu aluara que pera elo pasey, per que me prouue 
de per sua renociaçã fazer da dita ametade do dito oficio merce a Ysabel 
Deyras pera a pesoa que com ela casase com a metade do mamtimemto 
e percalços que o dito Gracia de Lusena tem per sua carta, e per o dito 
Francisco Tramquoso ser com ela casado lhe mandey dele pasar esta 
minha carta, a qual arenociaçã que o dito Gracia de Lusena fez da ·me
tade do ~ito oficio parecia ser feita e asynada per Antonio Vaz, pubrico 
tabaljam em a vila de Castel Bramco aos x dias do mes de junho do 
anno de b• xxb com testemunhas em ela nomeadas, Di.0 Montoso e 
Symão Fernandez, crelygos de misa. Porem mando aos meus comtadores 
das ditas comarquas e ffeitores do dito estanho Juizes e Justiças e offi
daes e pesoas a que esta minha carta ffor mostrada e o conhecimento 
dela pertemcer que ho metam em pose do dito officio e o leyxem seruir 
e usar dele e averá metade do mamtimemto proes e percalços com
theudos na carta do dito Gracia de Lusena e que de direito lhe pertemçe 
por que ey por bem que no dito officio seyã dous officiaes polo asym 
semtyr por meu seruiço' e bem das _partes sem. lhe niso ser posto duuida 
neiiJ embargo algüo porque asy he minha merce. Antonio Paaez a fez 
em Lixboa a dezoyto dias de junho de mi!l b• xxbiij, o qual Francisco 
Tranquoso jurara em a minha chancelaria aos samtos auamgelhos que 
bem e verdadeyramente obre e use do dito hoficio, guardamdo em 
todo meu seruiço e as partes seu direito, e pagou dordenado· trezentos 
reaes ao recebedor da minha chancelaria, sobre quem forã caregados em 
receyta, e eu Dimiã Diaz a fiz escreueru ( 1 ). 

. . 
(I) Torre ·do Tombo, Chancellaria de D. Jváo lll, Do:zpJes, 'uv. 14, fi. 122. 
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